
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº136/2022 (DTP)

 

 

CONTRATO
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(CEDAE)
e
a
SD
ENGENHARIA
LTDA.

 

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista com sede
nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2.655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na
JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
33.352.394/0001-04, por seus representantes legais ao final assinados, Sr. LEONARDO ELIA
SOARES - Diretor Presidente, e Sr. HUMBERTO DE MELLO FILHO – Diretor Técnico e de
Projetos, doravante denominada CEDAE, e a SD ENGENHARIA LTDA., sediada na Rua
Senador Dantas, nº 7, 10º Andar – Parte, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-202, inscrita no CNPJ
sob o n.º 05.351.320/0001-00, neste ato representada por meio de seu Sócio Administrador, Sr.
VINICIUS ARAÚJO DE SOUZA DUTRA, daqui por diante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente Contrato autuado no Processo Administrativo SEI-150001/022108/2022,
mediante Adesão à Ata de Registro de Preços nº 008/2022, Realizada Pela Empresa De
Obras Públicas Do Estado Do Rio De Janeiro  - EMOP - , que se faz com fundamento no art.
20 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), regido pelas normas da
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da Companhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE), pelas normas da Lei Federal nº
10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de 16/09/2002, pela Lei Estadual nº
287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública), pelo Decreto nº 3.149/80
e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, estando sujeito às disposições da Lei Estadual nª
7.53 de 27 de março de 2017, além das demais disposições legais aplicáveis, pelos preceitos de
direito privado, pelo disposto no edital da Licitção Pegrão Eletrônico SRP nº 013/2021 e seus
anexos bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO                                                                                                     

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PREDIAL, COM ADEQUAÇÕES E
MODERNIZAÇÕES, QUANDO NECESSÁRIO, LOTE 08”, conforme condições estabelecidas
na Ata de Registro de Preços nº 008/2022 – EMOP (index 40202728),  no Termo de
Referência CEDAE (index 42130891), na Matriz de Riscos (index 40205305), no Acordo de
Nível de Serviço (index 42131433) e na Relação de Bens da CEDAE (index 42131108),
documentos autuados no processo administrativo SEI-150001/022108/2022, que passam a
compor este contrato embora não transcrito.

 

Parágrafo Único - A referida contratação foi aprovada pela Diretoria da CEDAE, em reunião
datada do dia  06 de Outubro de 2022, autuada sob index  40708860 do Processo Administrativo
SEI-150001/022108/2022.
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 CLÁUSULA  SEGUNDA – DO  DETALHAMENTO  DOS
 SERVIÇOS                                                                                                                                                                   

 

2.1. Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o detalhamento         contido
nos Anexos do Edital de Licitação nº 13/2021 EMOP; bem como a proposta da CONTRATADA
para o LOTE 08, autuada às fls. 19 a 24, index 40202728 do processo administrativo SEI-
150001/022108/2022.

 
 CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA
CEDAE                                                                            

 

3.1. Constituem obrigações da CEDAE, além de outras descritas no Registro de Preços e no
Termo de Referência CEDAE, documentos autuados, respectivamente, sob os indexes 40991225
 e 42130891  do processo administrativo de referência:

 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as Cláusulas e os termos de sua Proposta;

 

b. Exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados, na forma
prevista na Lei Federal n° 13.303/16 pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CEDAE , consoante normas e rotinas previstas no Contrato;

 

c. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

 

d. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência e neste Contrato;

 

e. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir
pertinentes à execução do presente Contrato;

 

f. Proceder o rigoroso controle de qualidade dos serviços, recusando os que estiverem fora
das especificações desejadas e apresentadas na proposta, sob pena de responsabilidade
de quem tiver dado causa ao fato.

 

g. Emitir Pareceres que se fizerem necessários referentes à execução do Contrato, em
especial, à aplicação de sanções, alterações, reequilíbrio econômico-financeiro e
repactuação de preços;

 

h. Atestar a nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA quanto à prestação de serviços
efetivamente prestados, desde que tenham sido cumpridas todas as exigências legais
contratuais, incluindo a comprovação:

 

i. Glosar da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA os custos e/ou encargos que
não forem utilizados na execução dos serviços;

 

j. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação dos serviços;

 

k. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; e

 

Cientificar o Gestor de Contratos, por escrito, acerca do(s) descumprimento(s) das
obrigações contratuais da CONTRATADA, que deverá promover os devidos procedimentos
de aplicação das medidas cabíveis;

 

 CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA                                                                     
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4.1 A CONTRATADA obriga-se, além do determinado no Termo de Referência, a:

 

a. Conduzir o objeto de acordo com o termo de referência e sua proposta técnica, documentos
inseridos, respectivamente, sob os indexes. 42130891  e 40202728 (fls.19 a 24) do
processo de referência, bem como de acordo com as normas aprovadas para sua
execução, em estrita obediência às leis vigentes;

 

b. Obedecer às normas de Projeto de Execução do Serviço da CEDAE, tomando delas
expresso conhecimento;

 

c. Responder pelos serviços que executar, na forma da lei;

 

d. Prover os serviços, ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho, devidamente aprovado pela CEDAE;

 

e. Providenciar e manter em vigor, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos em
virtude de Lei, com vigência a partir da data de início do objeto até seu aceite definitivo;

 

f. comparecer, sempre que a CEDAE solicitar, aos seus escritórios ou em outro local
indicado, por seu titular ou engenheiros credenciados, para examinar e prestar
esclarecimentos a problemas relacionados com o objeto deste Contrato. A convocação
deverá ser feita com, pelo menos, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência;

 

g. Atender a todas as solicitações de natureza técnica, bem como os métodos de inspeção e
controle realizados pela CEDAE, assim como fornecer todos os dados e esclarecimentos
solicitados em razão da execução do objeto;

 

h. Manter a CEDAE informado, de acordo com as conveniências desta, de todos os
pormenores dos serviços contratados;

 

i. Obedecer estrita e rigorosamente aos prazos de execução constantes deste Contrato,
cabendo aa CEDAE, no caso de inadimplemento, o direito de suspender sua execução e de
aplicar as penalidades cabíveis, sem que à CONTRATADA assista direito à indenização;

 

j. Destinar um recinto apropriado em seu escritório, a fim de alojar o pessoal técnico da
Fiscalização da CEDAE;

 

k. Substituir qualquer membro da equipe de trabalho, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sempre que solicitado pela CEDAE;

 

l. Prestar, sem ônus para a CEDAE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou
defeitos verificados nos trabalhos, sempre que a ela imputáveis;

 

m. Submeter à prévia aprovação da CEDAE qualquer alteração de sua equipe de trabalho;

 

n. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) / RRT (Registro de
Responsabilidade Técnica) de execução da obra, em nome do Responsável técnico da
CONTRATADA, assim como do engenheiro/arquiteto residente no canteiro de obras.

 

o.  Na execução contratual, a gestão dos resíduos que eventualmente venham a ser gerados da
totalidade das atividades necessárias à implementação da obra em questão deverá seguir ao
estabelecido nas diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção
civil da Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, bem como discriminados no Termo
de Referência (anexo IX).

 

p. Em caso de obra, a CONTRATADA disponibilizará as Memórias de Cálculos de
dimensionamento, juntamente com o Projeto Executivo, para fins de verificação de
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adequação da solução adotada;

 

q. A CONTRATADA, em caso de obra, deverá apresentar para cada medição a respectiva
memória de cálculo, na qual deverá constar a indicação dos locais precisos da execução do
objeto e das dimensões de cada parte ou trecho do item medido, preferencialmente através
de croqui;

 

q.1- A medições serão realizadas com base no que fora efetivamente realizado pela
CONTRATADA.

 

r. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas
na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de
obra necessários à completa realização do escopo desta contratação, até seu aceite
definitivo;

 

s. A CONTRATADA deverá observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com
deficiência, estipulado pelo art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como as demais normas
referentes à acessibilidade previstas no Decreto Federal n. 5.296/2004;

 

t. Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados
alocados a este contrato estará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco
por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência habilitadas, na seguinte proporção: (i) – até 200 empregados =
2%; (ii) de 201 a 500 empregados = 3%; (iii) de 501 a 1.000 empregados = 4%; (iv) de
1.001 em diante = 5%;

 

u. A CONTRATADA deverá reapresentar todos os documentos de habilitação exigidos como
condição à assinatura do contrato, fazendo-o sempre que vencidos no curso da contratação,
ou em observância ao Enunciado n. 29 PGE/RJ;

 

v. No caso de obras, a CONTRATADA deverá manter um DIÁRIO no local, transferindo à
propriedade da CEDAE, ao final, todas as plantas e desenhos relativos ao objeto;

 

w. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados a CEDAE ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida
essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da
execução por órgão da Administração;

 

x. A CONTRATADA será responsável pela coordenação e execução dos serviços
apresentados em projeto e memoriais descritivos;

 

y. Todas as áreas danificadas por ocasião da obra deverão ser recompostas, mantendo-se as
características originais;

 

z. Objetivando-se a execução em seu aspecto total, caberá a CONTRATADA a execução de
todo e qualquer serviço inerente à obra em questão, desde que o mesmo esteja citado em,
pelo menos, um dos seguintes documentos: Desenhos, Especificações Técnicas e Planilhas
Orçamentárias;

 

aa) Cumprir as exigências elencadas nos itens e subitens descritos como objeto desta
contratação no Termo de Referência (anexo IX do Edital de Registro de Preços);

 

bb) As obras deverão ser executadas em conformidade com as determinações das Normas
Brasileiras da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

 

cc) A contratada promoverá por sua conta a cobertura através de seguro, dos riscos a que se
julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem, na execução do objeto deste
Termo de Referência, devendo reparar e indenizar danos de qualquer natureza causados à
CEDAE ou a terceiros, provenientes da ação ou omissão sua ou de seus prepostos, na execução
das obras contratadas ou delas decorrentes;
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dd) A garantia mínima de 05 (cinco) anos para os serviços;

 

ee) Disponibilizar técnico de Segurança do Trabalho para elaborar programa de higiene e
segurança do trabalho (PCMAT – PCSMO) e acompanhar a sua implantação na obra. Este
profissional se responsabilizará em conjunto com a CONTRATADA pelo cumprimento das normas
estabelecidas pela NR–18;

 

ff) Manter seus funcionários sempre uniformizados com a logomarca da empresa Contratada e
identificados, devendo encaminhar previamente ao início dos trabalhos relação dos mesmos para
autorização de entrada nas dependências da CEDAE;

 

gg) A obra deverá ser acompanhada por um engenheiro civil ou arquiteto habilitado pelo Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU;

 

hh) Fornecer aos seus técnicos e funcionários equipamentos de proteção individual e coletiva,
e/ou materiais indispensáveis para promover a segurança e o trânsito de usuários, funcionários e
colaboradores da CEDAE;

 

ii) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pelo CEDAE.

 

 

 CLÁUSULA QUINTA - DA
FISCALIZAÇÃO                                                                                           

 

5. 1  É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato,
diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a
CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso em qualquer fase,
época e local onde se processarem as tarefas relacionadas com o desenvolvimento de seu
escopo.

 

5. 2  A fiscalização da CEDAE não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva
responsabilidade quanto ao prazo e qualidade do objeto entregue.

 

5. 3  Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas
de que trata a alínea “t”, da cláusula quarta, realizando-se a verificação do cumprimento da
obrigação assumida no contrato.

 

5. 4  No caso de obra, a CONTRATADA fornecerá e manterá um DIÁRIO com todas as folhas
devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização da
CEDAE, no qual serão obrigatoriamente registrados:

 

I – Pela CONTRATADA:

 

a. as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
b. as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência;
c. as consultas à Fiscalização;
d. as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;
e. os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;
f. as respostas às interpelações da Fiscalização;

g. a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra;
h. outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro;

II – Pela Fiscalização:

a. o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;
b. o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações,

prazos e cronogramas;
c. as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;
d. as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;
e. as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do

desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f. a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;
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g. outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização.

 

5. 5  Ao final da obra, o Diário referido será transferido à propriedade da CEDAE.

 

5. 6  A fiscalização obedecerá além dos critérios descritos nesta cláusula, a todos os ditames
do Termo de Referência destinados a este fim.

 

 CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO                                                                                                      

 

6. 1  O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data
indicada na Ordem de Início, que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura deste
contrato.

 

PARÁGRAFO ÚNICO  O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto
no art. 71 da Lei nº 13.303/2016, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa
para o CONTRATANTE.

6. 2  O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste,
continuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do
objeto, respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.

 

6. 3  O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo
aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 203 do RILC/CEDAE.

 

6. 4  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o
prazo de execução será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro
formal de interrupção no processo administrativo.

 

6. 5  A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o período acrescido à
execução do contrato seja considerado para fins de reajuste.

 

6. 6  A prorrogação do prazo não importará em majoração do valor contratual, que se manterá
inalterado senão quando verificado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado.

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO
CONTRATO                                                                                   

 

7. 1  A CONTRATADA se obriga a executar o objeto, em regime de execução por preço
unitário, pelo valor total de R$ 27.353.835,65 (vinte e sete milhões, trezentos e cinquenta
e três mil, oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), considerando 
percentual de desconto fixado em 5,07% (cinco virgula zero sete por cento),
conforme proposta da contratada, autuada às fls. 19 a 24, index 40202728  do processo
administrativo de referência.

 

7. 2  O preço ajustado no item anterior desta Cláusula inclui o lucro e todos os custos dos
serviços, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e
qualquer despesa ainda que não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que
decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer
dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.

 

7. 3  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados:

 

Programa de Trabalho: 2200022016

Conta Orçamentária: 411110301

Código Orçamentário: 33903917

Fonte de Recursos: 10
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Central de Custos: DT00000000

Reserva Orçamentária: 2022000782

 
 CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE                                                                                                     

 

8. 1  - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da vigência contratual, poderá a
CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo ÍNDICE EMOP, que deverá
retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução
do objeto contratual, na forma do que dispõe os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de
14.02.2001, de acordo com a seguinte fórmula:

 

           I

R =--------- x Po

          Io

 

Onde:

R = Valor do reajustamento
Io = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, código 05.100 (índice geral da
construção civil) relativo ao mês de apresentação da proposta da contratada.
I = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, código 05.100 (índice geral da
construção civil) relativo ao mês correspondente a um ou mais períodos de 12 (doze) meses, após a
data da assinatura do contrato.
Po = Valor unitário constante da Planilha Orçamentária, apresentada pela firma licitante na Proposta
de Preços apresentada na licitação.

 

Parágrafo   décimo:   A   prorrogação   de   prazos   a   pedido   da   CONTRATADA, e sem culpa
do CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção.

 

8. 2  - O marco inicial para os cálculos do reajuste será a data da apresentação da proposta ou
estimativa orçamentária.

 

 CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE
TÉCNICA                                                                         

 

9. 1  Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade
técnica dos seguintes profissionais: VINÍCIUS ARAÚJO DE SOUZA DUTRA, CREA-RJ nº
2008136261, que ficarão autorizados a representar a CONTRATADA em suas relações
com a CEDAE, em matéria do serviço.

 

9. 2  A CONTRATADA obriga-se a manter os engenheiros indicados nesta cláusula como
Responsáveis Técnicos na direção dos trabalhos e no local das obras ou dos serviços até
seu final. A substituição dos Responsáveis Técnicos poderá ser feita por outro de igual lastro
de experiência e capacidade, cuja aceitação ficará a exclusivo critério da CEDAE.

 

9.3. Os Responsáveis Técnicos aqui indicados deverão figurar como tal na ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica,deque trataoitem10.10 deste Contrato.

 

 

CLÁUSULA   DÉCIMA    -    MEDIÇÃO,    FATURAMENTO   E    CONDIÇÕES    DE
PAGAMENTO

 

10. 1  O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro da obra,
através de medição quinzenal, cujo valor será creditado diretamente em conta corrente da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota, e aceite dos serviços
medidos.

 

10.1.1  Considera-se adimplemento a execução da parcela/etapa da obra ou serviço
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de engenharia acompanhada da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos
como condição ao pagamento (ver item 10.10 e 10.11 do contrato). Ao adimplemento
será dado recibo.

 

10.1.2  Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da
CEDAE, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios
de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo
inferior ao estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por
cento) ao mês, também calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização
durante o período de suspensão mencionado no item 10.7.

 

10. 2  Os pagamentos devidos em decorrência da execução das obras objeto deste Contrato
serão efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no
banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando
justificada tal impossibilidade.

 

10. 3  Mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês, a Fiscalização, de comum acordo com a
CONTRATADA, estabelecerá a programação do que deverá ser executado no mês
seguinte, tendo por base as metas do cronograma físico-financeiro contratual e as
necessidades da obra.

 

10. 4  Ao final de cada período, a Fiscalização procederá à verificação do avanço da
implantação e do cumprimento das metas mínimas do cronograma físico-financeiro
contratual.

 

10. 5  A cada 30 (trinta) dias, a CONTRATADA fará a emissão da medição/fatura dos serviços
realizados e dos fornecimentos de materiais e equipamentos considerados aceitos pela
Fiscalização, observando o cronograma físico-financeiro contratual, cujos percentuais
limitarão os valores dos serviços medidos.

 

10.5.1  Os serviços relativos à administração local da obra serão pagos com o mesmo
percentual de execução da obra, quando das medições.

 

10. 6  De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de
Fiscalização atestará, na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a
documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir de quando será possível a
realização do pagamento.

 

10. 7  A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à medição
realizada, ou em relação ao conteúdo da documentação apresentada (ver item 10.10 e
10.11), importará em suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros
e/ou atualização neste período.

 

10.7.1  No caso da não concordância com apenas parte da medição, a Fiscalização
liberará o valor não controvertido, notificando a CONTRATADA para providências
quanto às pendências do restante da medição.

 

10. 8  A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados
em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando
expressamente determinadas pela Fiscalização.

 

10. 9  Toda fatura fará menção específica à medição na qual a mesma se baseia.

 

10. 10  A liberação do primeiro pagamento ficará condicionada à entrega, pela CONTRATADA,
do comprovante de pagamento da ART-ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

 

10. 11  O pagamento das notas fiscais relativas às etapas dos serviços de engenharia/obras
executados ficará condicionados à apresentação dos seguintes documentos:

 

I)PARA TODOS OS CASOS DE OBRAS, BEM COMO PARA OS SERVIÇOS DE
ENGENHARIA QUE POSSUÍREM MÃO DE OBRA ALOCADA À DISPOSIÇÃO DA CEDAE,
EM SUAS DEPENDÊNCIAS OU FORA DELA:
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a. medição/detalhamento que fora executado;

 

b. prova de pagamento das verbas salariais, com eventuais horas extraordinárias executadas
no período, que deverá ser apresentada até o quinto dia útil seguinte;

 

c. folha de pagamento exclusiva para o objeto da contratação, conforme preconizado no
parágrafo 5º do art. 31, da Lei nº 8.212/91;

 

d. Prova de pagamento em dia do vale-transporte e do auxílio alimentação de seus
empregados, que poderá ser feita por meio de declaração emitida pela CONTRATADA;

 

e. Prova de Anotação nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de seus
empregados, que será feita apenas no início da contratação, como condição ao primeiro
pagamento, tornando-se necessária a repetição desta prova apenas no caso de substituição
do empregado;

 

f. Cópias das Guias de Recolhimento mensal do FTGS (GFIP) e INSS (GPS);

 

g. comprovante da declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras
Entidades e Fundos por FPAS; e

 

h. declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n.
7.258/2016, quando enquadrada na situação prevista na cláusula quarta, letra “t”, deste
instrumento.

 

II)PARA OS DEMAIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE NÃO POSSUÍREM MÃO DE OBRA
ALOCADA À DISPOSIÇÃO DA CEDAE:
 

a. medição/detalhamento que fora executado; e

 

b. declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n.
7.258/2016, previsto na cláusula quarta, letra “t”, deste instrumento.

 

10. 12  A ausência de qualquer dos documentos exigidos para a realização dos pagamentos,
conforme itens I e II da cláusula 10.11, impedirá a obtenção do recibo de adimplemento pela
CONTRATADA.

 

10.12.1  Apenas quando vencidas, as seguintes certidões deverão ser reapresentadas
como condição à obtenção do recibo de que trata o item anterior: (i) Certidão Negativa
de Tributos Federais e Contribuições Previdenciárias, emitida conjuntamente pela
Secretaria de Fazenda Nacional e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN); (ii)
Certidão comprobatória da regularidade com o recolhimento das verbas do FGTS,
emitida pela Caixa Econômica Federal; e (iii) CNDT, emitida pelo TRT.

 

10.12.1 A ausência dos documentos indispensáveis à configuração do adimplemento
ensejará a notificação da CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para
o cumprimento destas obrigações, bem como para a apresentação de defesa prévia.

 

10.12.3  Expirado o prazo constante do item acima sem que tenham sido tomadas as
providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa
pela CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo
a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos
referidos, o contrato será rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão
prevista no item “iii” da cláusula 14.6.

 

10. 13  A fatura final deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, e só será processada após a aceitação provisória da obra/serviço de engenharia.
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10. 14  A CEDAE poderá utilizar os créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos
dos salários e demais verbas trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus
empregados, fazendo-o diretamente ou por meio de aprovisionamento em conta vinculada,
na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP 2/2008, com redação dada pela IN/SLTI/MP
6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos diretamente pela CEDAE.

 

10. 15  Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que
deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA
CONTRATUAL                                                             

 

11. 1  A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades
previstas no art. 70, §1º da Lei 13.303/2016.

 

11. 2  Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da data da
assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista no no
art. 70 da Lei nº 13.303, de 2016, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a
ser restituída após sua execução satisfatória. (quando for o caso)

 

11. 3  A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua
liberação.

 

11. 4  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

 

I. Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

 

II. Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA;

 

III. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

 

IV. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

 

11. 5  Se a CONTRATADA optar pelo “seguro-garantia”, deverá prestá-lo na modalidade
“Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço”, com
cláusula específica indicando a cobertura adicional de obrigações previdenciárias e/ou
trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

 

11. 6  Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à
CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será
exigido, ainda, o seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas
adicionais mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade
Civil de Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e
Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total dos bens entregues.

 

11. 7  A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do objeto, cabendo
à CONTRATADA formular tal solicitação.

 

11. 8  A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade
superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.

11. 9  A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo
efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia
prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente
o aditivo formalizado.
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11. 10  Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu
valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa
e/ou de rescisão administrativa do contrato.

 

11. 11  O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a CEDAE a
promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 05% (cinco por cento)
do valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.

 

11. 12  O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a nenhum tipo de
compensação financeira à CONTRATADA.

 

11. 13  A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não puderem
ser reparados através da garantia prestada.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE
EXECUÇÃO                                                            

 

12. 1  A CEDAE poderá, a qualquer tempo e a seu critério, determinar por escrito a suspensão
do objeto em andamento. A suspensão se tornará efetiva 30 (trinta) dias após o recebimento
desta determinação pela CONTRATADA.

 

12. 2  A CEDAE poderá deixar de expedir Ordem de Execução – OEX, em função da
indisponibilidade dos recursos indispensáveis à execução das obras, ou ainda se a
CONTRATADA não tiver terminado ou imprimido, à OEX anterior, ritmo e qualidade
aceitáveis pela Fiscalização da CEDAE. Nestes casos, não assistirá à CONTRATADA
direito a indenização, reembolso ou compensação de qualquer espécie, exceto quanto ao
pagamento de serviços executados, entregues e aceitos pela Fiscalização.

 

12. 3  As Ordens de Execução emitidas pela CEDAE e aceitas pela CONTRATADA

integrarão este Contrato.

 

12. 4  A Coordenação Geral dos trabalhos da CONTRATADA ficará localizada,
obrigatoriamente, no município do Rio de Janeiro ou em outro Município do Estado do Rio
de Janeiro, a juízo da CEDAE.

 

12. 5  Deverá ser obedecida a orientação da Fiscalização da CEDAE na execução dos
serviços.

12. 6  Na execução das obras objeto deste Contrato serão obedecidas: as Especificações
Técnicas, o Projeto e os demais elementos fornecidos pela Fiscalização; as Normas
Técnicas da ABNT e, no que couber, as disposições legais e regularmente em vigor,
especialmente as relacionadas com execução, fiscalização, fornecimento, aceitação,
conservação, penalidades, rescisão de contratos, pagamentos, medição de serviços e
normas técnicas.

 

12. 7  Na execução do objeto contratual serão seguidas as normas do RILC/CEDAE, bem como
os dispositivos da CEDAE-DPO-1, cujas cópias poderão ser adquiridas na Coordenação
de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia, à Avenida Presidente Vargas, 2655 – 7º
andar, no horário de 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

 

12. 8  Todas as despesas relativas a serviços noturnos, inclusive os referentes à iluminação,
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

 

12. 9  A CONTRATADA se responsabilizará, por si e seus sucessores, por todos e quaisquer
danos e/ou prejuízos que, a qualquer título, causar a CEDAE, ao Estado do Rio de Janeiro
e/ou terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto deste contrato.

 

12. 10  A CONTRATADA se obriga a cumprir as determinações da Lei nº 6514 de 22 de
dezembro de 1997 e da Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 e suas Portarias
modificadoras, que aprovam as Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT,
relativas a Segurança e Medicina do Trabalho.
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12. 11  Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar com Equipamento de
Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, botas, capas, óculos e demais
equipamentos adequados para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. A
Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem
protegidos, O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se
inalterado o prazo de execução do serviço.

 

12. 12  No decorrer da execução dos serviços, será exigida uma execução mínima que, aos
preços contratuais, corresponda às etapas mensais estabelecidas pela CONTRATADA no
cronograma físico financeiro contratual, em percentagens acumuladas em relação ao valor
total das obras CONTRATADA.

 

12.12.1  Caso as etapas mensais não sejam cumpridas pela CONTRATADA, após a
verificação da Fiscalização da CEDAE será pago à CONTRATADA somente o que houver
sido efetivamente executado.

 

12. 13  Todos os materiais/equipamentos empregados na execução das obras/serviço de
engenharia deverão ser de primeira qualidade e novos, sujeitando-se a CONTRATADA à
realização dos ensaios/testes, de Controle de Qualidade, determinados pela Fiscalização.

12. 14  Em todos os casos em que a execução dos serviços, por motivos imputáveis à
CONTRATADA, ocasionar prejuízos aos serviços já executados, a CONTRATADA arcará
com os custos de restauração para recolocá-los em suas condições originais.

 

12. 15  A CONTRATADA responderá de maneira absoluta e inescusável pelos serviços,
assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pela sua execução e qualidade técnica.

 

12. 16  A CONTRATADA se obriga a cooperar com as demais contratadas da EMOP-RJ,
entrosando-se com elas, a fim de que todos os serviços se desenvolvam conforme a
programação estabelecida para cada uma. Quaisquer entendimentos entre as diversas
contratadas serão feitos, por escrito, sempre através da Fiscalização.

 

12. 17  A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado pela Fiscalização.

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA
SUBCONTRATAÇÃO                                                                  

 

13. 1  A subcontratação de partes do serviço de engenharia será permitida no percentual de até
25% (vinte e cinco por cento, desde que prévia e expressamente autorizado pela CEDAE,
respeitadas as disposições do Termo de Referência.

 

13. 2  Não será permitida a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do
procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou, direta ou indiretamente, da
elaboração de projeto básico ou executivo.

 

13. 3  A CONTRATADA será responsável, para todos os fins, pela execução e fiscalização da
parcela do objeto contratual executado pelo subcontratado, não havendo qualquer prejuízo
de suas responsabilidades contratuais e legais em razão da subcontratação.

 

13. 4  A CONTRATADA deverá apresentar documentação do subcontratado comprovando sua
qualificação técnica necessária à execução da parcela do serviço que será objeto da
subcontratação.

 

13. 5  Competirá à Comissão de Fiscalização a verificação dos documentos mencionados, dos
limites da subcontratação estabelecidos no edital e no contrato e das condições impeditivas
constantes do art. 78, §2°, da Lei nº 13.303/2016.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS                                                  
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14. 1  A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

 

a) advertência;

 

b) multa administrativa;

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

 

14. 2  A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida.

 

14. 3  Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na forma
do art. 21, parágrafo primeiro, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

 

14. 4  A multa administrativa, prevista na alínea “b” do item 14.1, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que
segue:

 

 

a. corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;

 

i.1) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

 

 

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver
sido inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho.

 

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso,  com a
multa rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima quarta, que poderão ser aplicadas
cumulativamente à multa administrativa.

 

14. 5  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar,
prevista na alínea “c”, do item 14.1, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

i. não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 

ii. sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

 

iii) Será aplicada pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de
descumprimento das obrigações previstas no item  10.12.

 

14. 6  A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar
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rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

14. 7  O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo:

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e

 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

14. 8  As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso,
cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo
extrajudicial.

                                                                                

14. 9  A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de
defesa.

 

14.9.1  A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na
forma prevista no art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

14. 10  Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e
dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

14. 11  Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula
vigésima quarta, item 24.8, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão
como limite seus respectivos percentuais máximos.

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO
CONTRATUAL                                                                  

 

15. 1  A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as
consequências cabíveis.

 

15. 2  A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I. - Ato unilateral e  escrito, quando verificada a  ocorrência de  qualquer das situações
descritas no art. 222 do RILC CEDAE;

 

II. - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou

 

III. - Decisão judicial ou arbitral.

 

15. 3  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o
direito ao contraditório e ampla defesa.

 

15. 4  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
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15. 5  A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no descumprimento de
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa
rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos
decorrentes do próprio contrato.

 

15. 6  A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar
constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

15. 7  A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade
referida no art. 24 do RILC/CEDAE; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da
CEDAE.

 

 

15.8. A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas
operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no
Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou
ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito,
nessas situações, à indenização ou compensação.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO OU FORÇA
MAIOR                                                    

 

16. 1  Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no
todo ou em parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o
fato de imediato à Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando
os efeitos danosos do evento.

 

16. 2  Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as
obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação de a
EMOP-RJ remunerá-las.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENCARGOS
CONTRATUAIS                                                               

 

17.1 A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às
legislações fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária que incidam ou venham a incidir sobre o
presente Contrato, os quais correrão por sua exclusiva conta.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO
CONTRATUAL                                                                

 

18. 1  Desde que não se altere a natureza do objeto, o contrato poderá ser modificado por
acordo entre as partes, através de termo aditivo, conforme disposições contidas no Arts.
207 e 208 do RILC CEDAE.

 

18. 2  Os contratos celebrados nos regimes de “empreitada por preço unitário”, “empreitada por
preço global”, “contratação por tarefa”, “empreitada integral” e “contratação semi- integrada”
somente poderão ser alterados nos casos e na forma admitida nos artigos 42, §1°, IV, e 81
da Lei nº 13.303/2016.

 

18. 3  Os contratos cujo regime de execução seja a “contratação integrada” não serão passíveis
de alteração, exceto quando esta possibilidade estiver expressamente prevista em sua
matriz de riscos1, e não decorrer de eventos supervenientes alocados como de
responsabilidade da contratada, conforme §8º do art. 81 da Lei nº 13.303/2016.

 

18. 4  Quando houver necessidade de alteração do contrato para a inclusão de itens novos,
estes serão definidos com base nos preços da tabela EMOP vigentes à época da estimativa
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orçamentária, considerando-se em sua cotação os descontos oferecidos pela
CONTRATADA em sua proposta, bem como a taxa de BDI especificada no orçamento-
base da licitação (quando houver BDI), atualizados financeiramente pelo índice
contratualmente previsto.

 

18. 5  Em não sendo possível identificar o preço pelo método definido no item anterior, a
CEDAE se guiará pelo disposto no art. 35, inciso I, letras “a” do RILC/CEDAE, aplicando-se
ao preço apurado o desconto ofertado pela CONTRATADA, sem atualização financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO

 

19.1 O atraso, tolerância ou omissão por parte da CEDAE no exercício de quaisquer direitos que
lhe assistem na forma deste contrato, em geral, não poderão ser interpretados como novação ou
renúncia a tais direitos, podendo a CEDAE exercitá-los a qualquer tempo.

 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RECURSO AO
JUDICIÁRIO                                                                   

 

20. 1  As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,
quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face
da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

 

20. 2  Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a
CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde
logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 

21.1 Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho  de
2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

 

22. 1  O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:

 

22. 2  Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da
Ordem de Serviço n. 14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da
última parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro do contrato.

 

22. 3  A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o
resultado dos serviços de engenharia executados entregues, mesmo que aquela entenda
que existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da
CEDAE.

 

22. 4  As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE,
juntamente com a fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os
documentos exigidos para realização do pagamento. O representante da CEDAE não
poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da última
etapa/parcela do cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada da respectiva
carta.

 

22. 5  Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela a
CONTRATADA se omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de
transferência de posse do objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados à
CEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de
recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando
acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para
pagamento.

 

22. 6  Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em
papel timbrado, quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última
fatura ficará suspenso.
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22. 7 A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela
acompanhada dos documentos exigidos para a realização do correspondente pagamento.

 

22. 8  O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da
apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à
CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na
ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.

 

22. 9  De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à
Comissão de Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a
correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura.
Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão
do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.

 

22. 10  A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento
de tributos e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE
quando do encaminhamento da fatura para pagamento.

 

22. 11  Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu
atraso nas providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos
uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As
notificações feitas pela CEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência
eletrônica (e-mail) ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser registradas no
processo.

 

22. 12  O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos
mencionados no art. 187 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE
(RILC), casos em que será substituído pela emissão de simples “recibo”, conforme item
1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em que não
confrontar com o referido art. 187 do RILC/CEDAE.

 

22. 13  A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a
Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos
contratos da CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

 

23. 1  O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, da seguinte forma:

 

23. 2  A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO
DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).

 

23. 3  A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.

 

23. 4  De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE possui
ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

 

23. 5  No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a aceitação
definitiva do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta
registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva
solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.

 

23. 6  Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em
papel timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia
contratual, se houver.
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23. 7  Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos
prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente
às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA.

 

23. 8  A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade,
caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL
7.753/2017

 

24.1. Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 

24.2. A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber,
o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

24.3. A violação aos itens 24.1 e 24.2 pelos administradores, empregados ou prestadores de
serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à
CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão
unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 

24.4. A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos itens 24.1 e 24.2,
acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação,
desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas
como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 

24.5. A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da
disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos
subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos
de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de
códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios,
fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

 

24.6. O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou
superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta
mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para
obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 

 

24.7. A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá
constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

 

24.8. O não atendimento ao disposto no item anterior implicará na aplicação de multa moratória
de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

24.9. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado
a 10% do valor do contrato.

 

24.10. O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Rio de Janeiro até a sua regular situação.
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24.11. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas
aplicadas.

 

24.12. Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme
estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus
dispositivos.

 

24.13. As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na
gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade
de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental emitida
pela CONTRATADA.

 

24.14. A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA
às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº.
46.366/2018.

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA– DISPOSIÇÕES
FINAIS                                                                  

 

25. 1  Todos os originais dos documentos, estudos, fluxogramas, especificações, folhas de
cálculos etc., elaborados pela CONTRATADA serão propriedade da CEDAE e neles não
deverá constar qualquer declaração que limite este direito.

 

25. 2  À CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros quaisquer
dados, documentação preparada ou recebida para a execução das obras, dar entrevistas
faladas ou escritas, salvo com prévia e formal autorização da CEDAE.

 

25. 3  A CONTRATADA providenciará todos os documentos necessários para que seu pessoal
possa executar legalmente os serviços especificados neste contrato.

 

25. 4  A CEDAE não será responsável por quaisquer danos ou prejuízos que a CONTRATADA,
direta ou indiretamente, por si ou seus prepostos, causar a terceiros em virtude da execução
das obras/serviços de que cuida este contrato. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA
será, sempre, a única e exclusiva responsável pelo seu ressarcimento.

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA
PUBLICAÇÃO                                                                            

 

26. 1 O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera
publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

26. 2  Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação
TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS

 

27.1. A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
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quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros;

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

27.2 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade  da CEDAE,
cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento  dos  dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

 

27.3 - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato
formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de
qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este
possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades
competentes.

 

27.4 - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá
ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante
a dados pessoais.

 

27.5 - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo  após  o término da
vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

27.6 - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer     uso ou
revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos,
fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou
elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.

 

27.8 - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.

 

27.9 - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante
ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO                                                                                           

 

28.1 Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o
foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, depois de lido e achado conforme, em presença de
testemunhas abaixo firmadas.

 

 

 

Pela CEDAE:

 

LEONARDO ELIA SOARES
Diretor Presidente

 
HUMBERTO DE MELLO FILHO

Diretor Técnico e de Projetos

 

 

Pela CONTRATADA:

 

VINICIUS ARAÚJO DE SOUZA DUTRA
Sócio Administrador

 

 
Rio de Janeiro, 08 novembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Humberto de Mello Filho, Diretor, em 10/11/2022,
às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 10/11/2022, às
09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Araujo de Souza Dutra, Usuário Externo, em
10/11/2022, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
42433929 e o código CRC 0E44F5DE.

Referência: Process o nº SEI-150001/022108/2022 SEI nº 42433929

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Fator de Risco Risco Associado Responsável pelo Tratamento Descrição da Resposta

Atraso na elaboração dos projetos básicos e/ou executivos, 

gerando custos adicionais.

Descumprimento de Prazos Contratuais. Empresa Contratada Exigência de garantia contratual ou seguro garantia (performance 

bond).Cláusula contratual prevendo a aplicação de penalidades e de 

rescisão unilateral do contrato.

Erro na estimativa de prazo da Obra, por culpa exclusiva do 

Contratado.

Descumprimento de Prazos Contratuais. Empresa Contratada Seguro contra riscos de engenharia.Remuneração pelo risco 

assumido.

Erros nos projetos elaborados pelo contratado Descumprimento de Prazos Contratuais.

Custos Adicionais Associados com Refazer/Alterar 

Projetos.

Empresa Contratada Cláusula contratual impondo a correção dos erros por conta do 

contratado. Exigência da garantia contratual.Cláusula contratual 

prevendo a aplicação de penalidades e de rescisão unilateral do 

contrato.

Gerenciamento e administração inadequada  do contrato. Descumprimento de Prazos Contratuais. Empresa Contratada Exigência de garantias contratuais.Previsão contratual de aplicação 

de penalidades.Exigência de seguro risco de engenharia.Exigência de 

requisitos adequados de habilitação dos licitantes.

Não aprovação dos projetos pelo Contratante. Ajustar/Refazer/Alterar Projetos.

Descumprimento de Prazos Contratuais.

Custos Adicionais Associados com Refazer/Alterar 

Projetos.

Empresa Contratada Exigência de garantia contratual ou seguro garantia (Performance 

Bond).                                                                  Cláusula contratual 

prevendo a aplicação de penalidades e de rescisão unilateral do 

contrato.

Obsolescência tecnológica, falta de inovação técnica e 

deficiência de equipamentos.

Retrabalhos / Refazer Serviços.

Não Atingimento dos Níveis de Qualidade Desejados.

Alterações/Aumento de Prazo.

Aumento dos Custos de Execução.

Empresa Contratada                                                                

Exigência de garantias contratuais.                                

Previsão contratual de aplicação de penalidades.Exigência de seguro 

risco de engenharia.Exigência de requisitos adequados de habilitação 

dos licitantes.     

Responsabilização da CEDAE por verbas trabalhistas e 

previdenciárias dos profissionais da Contratada alocados na 

execução contratual 

Geração de custos trabalhistas e privenciários para Cedae 

, honorários, multas e verbas sucumbenciais

Empresa Contratada Ressarcimento pela contratada , ou retenção de pagamento com 

devidas compensações.

Elevação dos custos operacionais para cumprimento do 

objeto decorrente da atividade empresarial , desde que o 

fato gerador tenha relação com o objeto.

Aumento do custo de execução  Compartilhado  Possibilidade de Celebração de aditivo contratual.

Fatos impeditivos ou que retardem a execução do contrato , 

originário da atividade empresarial ou do objeto

Aumento do custo de execução / aumento do prazo 

contratual
Empresa Contratada Planejamento empresarial . Aplicação de sanção.

Restrição orçamentária do orgão contratante Atraso no pagamento  CEDAE
Possiblidade de Suspensão das atividades . Aplicação da cláusula 

contratual. 

Descumprimento da periodicidade constantes no ANEXO III 

do edital Licitatório

Aumento do custo de execução / aumento do prazo 

contratual
Empresa Contratada  Atender as especificações do edital licitatório

Adquirir material, sem anuência da CEDAE, exceto em

situações emergenciais devidamente documentadas e

aceitas pela Comissão de Fiscalização

Aumento do custo de execução e refazimento dos

serviços
Empresa Contratada Atender as especificações do edital licitatório
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ANEXO IV- ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS – ANS 
 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, FERRAMENTAS E 

MATERIAIS” 
 

Visando medir a qualidade e eficácia dos serviços prestados, é estabelecido o presente 

Acordo de Nível de Serviços – ANS, que define as condições essenciais para a execução do 

objeto CONTRATADO e a forma pela qual ele será medido, controlado e acompanhado pela 

CEDAE durante o período de vigência do contrato. 

 
1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
O contrato a ser celebrado entre a CEDAE e a empresa conterá o denominado “Acordo 

de Nível de Serviço” – ANS, que será parte integrante do presente Projeto Básico. 

 

O Acordo de Nível de Serviço (ANS) será definido como um pacto firmado entre CEDAE e 

CONTRATADA, por meio do qual serão estabelecidas metas de nível de serviço, além das 

responsabilidades das partes envolvidas. O Acordo de Nível de Serviço – ANS não afasta a 

aplicação de sanções e responsabilidades à CONTRATADA. 

 

2 – DO ESCOPO DO SERVIÇO 
 
2.1 – DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
 

Trata-se de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 

FERRAMENTAS E MATERIAIS”” para atender a Companhia Estadual de Águas e Esgotos – 

CEDAE, a fim de viabilizar os projetos da Diretoria Técnica e de Projetos – DTP. 

 

2.2 – OBJETIVOS: 
 
O Acordo de Nível de Serviço (ANS) mostra-se uma importante ferramenta de gestão do 

contrato, imprimindo maior dinamismo na responsabilização da empresa por eventuais 

infrações contratuais, refletindo em uma prestação de serviço mais eficiente. 
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A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio 

de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado. 

As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se referem a fatos 

cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais 

responsabilidades ou sanções legalmente previstas. 

O objetivo a ser atingido é a prestação do serviço com maior eficiência e melhor 

atendimento aos colaboradores da CEDAE, em suas solicitações diárias, bem como melhor 

atendimento às indicações realizadas pela equipe do Setor Jurídico interno da CEDAE, na 

condução dos processos. 

 

2.3 – ANÁLISE DE DESEMPENHO DO SERVIÇO (RELATÓRIOS) 
 
Considerando que a prestação do serviço envolve cumprimento de prazos, dentre outras 

obrigações, a fiscalização será diária, com geração de relatórios mensais, que serão fornecidos 

a CONTRATADA mediante sua solicitação. 

As medições serão realizadas através de análise de planilha contendo o quantitativo dos 

serviços executados, devidamente conferido pela comissão de FISCALIZAÇÃO, nomeada pelo 

Presidente da CEDAE. 

Observado o cumprimento regular do serviço, a CEDAE enviará notificação quanto à 

existência de irregularidades na execução do contrato através de correspondência ou por 

correio eletrônico em endereço a ser fornecido pela CONTRATADA quando do início da 

execução do contrato, presumindo-se a ciência no caso de ausência de resposta. 

 

Em até 5 (cinco) dias úteis anteriores a emissão da Nota Fiscal, o Fiscal do Contrato 

informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço. 

 

 

2.4 - COMUNICAÇÃO 
 

As comunicações entre a CONTRATADA e a CEDAE poderão ser realizadas através dos 

e-mails da Comissão de Fiscalização , bem como através de protocolos realizados na sede da 

CEDAE, situado na Avenida Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, Rio de Janeiro-RJ. A 

contratada deverá fornecer idênticos meios de contato à CEDAE, isto é, através de e-mail 

corporativo, telefone de contato ou, ainda, por via presencial. 
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Comunicações por mídias sociais, como WhatsApp, não serão consideradas oficiais, nem 

poderão ser consideradas como resposta para demandas de informação do contrato. 

Toda comunicação física deverá ser realizada por meio do protocolo oficial da CEDAE. 

3 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

3.1 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Os Fiscais do Contrato designados pela CEDAE acompanharão a execução dos serviços 

prestados, atuando junto à equipe técnica indicada pela CONTRATADA. 

 

Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, a Comissão de 

Fiscalização notificará a CONTRATADA para que este solucione o problema ou preste os 

devidos esclarecimentos no prazo máximo de 3 (três) dias corridos. 

 

A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser 

enviada pela Contratante por meio físico ou por meio eletrônico em endereço eletrônico a ser 

fornecido pela CONTRATADA quando do início da execução do contrato, presumindo-se a 

ciência no caso de ausência de resposta. 

 

A notificação será enviada ao preposto da CONTRATADA, por carta ou por meio 

eletrônico na forma indicada no item acima, o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de 

pronto seu “recebimento”, observada a presunção de ciência acima referida. 

 

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pela CEDAE desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador de serviço, nos termos da manifestação da Comissão de Fiscalização. 

 

Em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à emissão da Nota Fiscal, o Fiscal do Contrato 

informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço. 

 

Constatada a infração cometida pela CONTRATADA, não sendo acolhidos as razões de 

esclarecimento prestados à CEDAE, a Comissão de Fiscalização indicará o desconto da fatura 

mensal a ser implementado, na forma abaixo indicada. 
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A Comissão de Fiscalização do Contrato, ao receber da CONTRATADA as faturas 

mensais para ateste, informará à Gerência Financeira sobre a dedução referente à infração 

verificada e já notificada a CONTRATADA. 

 

A Comissão de Fiscalização juntará à fatura os termos de notificação produzidos no 

período e os encaminhará para pagamento. 

 

3.2 – DOS INDICADORES DO NÍVEL DO SERVIÇO PRESTADO 
 
O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de 

ocorrência. 

 

As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível uma 

pontuação determinada, conforme tabela abaixo 

 

 PONTUAÇÃO 

EVENTO 
Branda: perda de 1 até 2 

pontos 
•Descumprimento da periodicidade constantes no ANEXO III do edital 

Licitatório 
1 ponto por evento realizado 

• Atraso na mobilização de equipe, que impacte em custo ou prazo de 
execução 

1 ponto perdido por dia 
útil de atraso no 
cronograma, perda 
máxima de 2 pontos por 
etapa de execução. 

•Adquirir material, sem anuência da CEDAE, exceto em situações 
emergenciais devidamente documentadas e aceitas pela Comissão 
de Fiscalização. 

2 pontos por evento realizado 

• Descumprimento do cronograma de execução  
1 ponto perdido por dia útil de 
atraso no cronograma, perda 

máxima de 2 pontos. 
EVENTO Moderada: perda de 3 a 4 

pontos  
•Utilizar peças /materiais / componentes fora do padrão de qualidade 

que impactem no escopo do objeto contratual 

perda de 3 pontos por evento 
realizado 

• Execução de serviços fora das especificações técnicas /Projeto 

Executivo / relatórios/ documentos anexos, que impactem em custo 

ou prazo do objeto contratual 

1 ponto perdido por dia útil de 
atraso no cronograma, perda 

máxima de 3 pontos 

EVENTO Grave: perda de 5 a 6 pontos 

•Vícios, erros e ou omissões nos serviços executados, que impactem 

em custo, escopo ou prazo, por culpa exclusiva da contratada 

perda de 5 pontos 
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•Acidentes com perda humana e ou Acidentes ambientais Gravíssimo:  perda de 6 

pontos 

 

4 – DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 
 

A depender da pontuação acumulada pelo CONTRATADA ao longo do mês em 

faturamento, serão realizados descontos na fatura mensal devida pela CEDAE, escalonando-se 

os percentuais de dedução conforme quadro abaixo: 

 

PONTUAÇÃO AJUSTE 
01 PONTO  Desconto de 0,25% sobre o valor da fatura do serviço 

02 PONTOS Desconto de 0,5% sobre o valor da fatura do serviço 

03 PONTOS Desconto de 0,75% sobre o valor da fatura do serviço 

04 PONTOS Desconto de 1% sobre o valor da fatura do serviço 

05 PONTOS Desconto de 2% sobre o valor da fatura do serviço 

06 PONTOS Desconto de 3% sobre o valor da fatura do serviço 

 

Em caso de não acolhimento das razões da CONTRATADA, apresentada à Comissão de 

Fiscalização na forma do item 3.1, o desconto na fatura será realizado na forma da tabela 

acima, em decisão irrecorrível. 
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Governo do Estado do Rio de Jnneiro

Sccretaria dc Estallo dc I||fr:|cstrutu|'a e Obras
Emprcsa dc Obras Poblicas do Estndo do Rio dc Janciro

ATA DE REGISTRO DE PRECOS PARA PRESTACAO DE SERVICOS

ATA DE REGISTRO DE PRECOS n° 008/2022

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
PARA CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA PRESTAQAO
DE SERVICOS DE SERVICO DE
MANUTENCAO PREDIAL, COM
FORNECIMENTO DE MAO DE
OBRA ESPECIALIZADA,
FERRAMENTAS E MATERIAIS
QUE FIRMAM A EMPRESA DE
OBRAS PUBLICAS D0 ESTADO
Do RIO DE JANEIRO - EMOP E A
so ENGENHARIA LTDA.

A EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
EMOP, inscrita no CNPJ sob 0 n° 42.41 1.249/0001-30, com sede situada no Campo de
S50 Cristovfio, I38, S50 Cristov2"1o, na qualidade e ora designado CRGAO
GERENCIADOR, representado neste ato pclo Diretor Presidente: ANDRE LUiS
RIBEIRO BRAGA, CPF n° 018900.147-02, ora denominado AUTORIDADE
COMPETENTE, e a empresa SD ENGENHARIA LTDA, situada na Rua, Senador
Dantas, 07 ~ 10° andar — Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20.031-202 e inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 05.351320/0001-00 daqui por diante denominada FORNECEDOR,
representada neste ato por VlNiClUS ARAUJO DE SOUZA Dutra, cédula de
identidade n° 2008136261, domiciliado na Rua Desembargador Jofio Claudino dc
Oliveira Cruz n° 100, Barra da Tijuca, Rio do Janeiro, lavram a presente ATA DE
REGISTRO DE PRECOS, na forma do disposto no processo administrativo SEI-
170002/O02862/202l, que se regcrzi pelas normas da Lei n° 13.303, de 30 dc junho de
2016, e do Regulamento de Licitagoes e Contratos da EMOP, do instrumenlo
convocatorio, aplicando-se a este contrato suas disposiqoes irrcstrita e
incondicionalmente, bem como pelas clziusulas e condi<;6es seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Emprcsa do Obrns Pflblicas do Estado do Rio de Janeiro
Cnmpo dc Sfio Crist6\':"\o, ||° 138 — Sfio Cristovfio C

Rio dc Janeiro — RJ - CEP.: 20.92!-440 ‘
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Governo do Estado do Rio dc Janciro
Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Obras

Empresa de Obras Pnblicas do Eslado do Rio dc Janciro

A presente Ala tem por objeto o Registro de Preeos para eventual prestaoao de servieos
de EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS DE SERVICO DE
MANUTENCAO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA. FERRAMENTAS E MATERIAIS, conlbrme as espccificagoes
contidas no Edital; Termo de Referéncia — Anexo IX do Edital.

Lote Descrig:2"1o Percentual de Desconto
8° DEPMAN (Belford Roxo, Duquc de Caxias,
Itaguai, Japeri, Nilopolis, Nova Iguaeu,

08 Paracambi, Mesquita, Queimados, S50 Joao dc 5,07%
Meriti e Seropédica)

CLAUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
Esta Ala de Registro de Preeos é documento vinculativo, de carater obrigacional, com
efeito de compromisso de prestaefio de servieos, para futura cont1'ata<;5o, nos termos
definidos no Anexo IX — Termo de Referéncia.

Paragrafo primciro: A conlrala<;a0 com o fornecedor registrado nao é obrigatoria e
sera realizada de acordo com a necessidade do DRGAO GERENCIADOR e de acordo
com 0 quantitativo indicado na clausula quarta.

Paragrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preoos nao obriga a
contrataefio dos serviqos registrados, facultando-se a realiza<;2"1o de licitaeéio especifica
para 0 objeto da contratagao, sendo assegurada preferéncia ao FORNECEDOR
registrado en1 igualdade de condieoes, assim como ao FORNECEDOR DO
CADASTRO DE RESERVA, na forma da clausula décima sétima.

Paragrafo terceiro: a Ata de Registro de Preoos, com a indicaeao do preeo registrado e
dos fornecedores, seré divulgada no Portal de Compras da Caixa Economica Federal e
na pagina eletronica do orgao gerenciador da Ata ficara disponibilizada durante a sua
vigéncia.

CLAUSULA TERCEIRA: DO DRGAO GERENCIADOR e DOS DRGAOS
ADERENTES '

O DRGAO GERENCIADOR desta Ata de Regisiro de Pregos é a Empresa de Obras
Pdblicas do Estado do Rio de Janeiro — EMOP.

Empresa de Ohms Poblicns do Estmlo do Rio de Janeiro {%
'\

l

Campo de S50 Cristovfio. n° 138 — S50 Crislovfio
Rio de Jnneiro - RJ - CEP.: 20.921-440
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria dc Estado de lnfraestr||tu|'a e Obras

Empresa de Obras Pliblicas do Estado do Rio de Janeiro

Paragrafo primeiro: A ata de regislro dc preeos podera ser aderida por qualquer orgao
ou entidade do Eslado, que nfio tenha participado do certame licitatorio, ora
denominados ORGAOS ADERENTES.

Paragrafo scgundo: Podem também ser considerados ORGAOS ADERENTES os
orgaos ou entidades municipais, distritais, dc outros estados e federais, resguardadas as
disposieoes de cada ente, desde que atendidas as condigoes da clausula vigésima.

CLAUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO

S50 as seguintes as quantidades estimadas para a contratagfiio, conforme descrieao no
Termo de Rcfe1'é11cia — Anexo IX do Edital.

a) A prcvisao de contratag:ao pelo ORGAO GERENCIADOR esta contida abaixo:

b) N50 ha previsfio de contrataeao pelos ORG./~\.OS ADERENTES (Nao
Participantes).

Paragrafo primeiro: As quantidades dos itens indicadas nas alineas a e b, do caput
desta clausula, sfio meramente estimativas e nao implicam em obrigatoriedade de
contrataoao pelo Orgao Gerenciador e pelos Orgaos Participantes durante a vigéncia da
Ata de Registro de Prcgos.

Paragrafo segundo: O quantitativo decorrente da contrata<;ao pelos ORGAOS
ADERENTES nfio ultrapassara, na totalidade, ao dobro de cada item da ata dc registro
de preoos e nem podera exceder, por ORGAO ADERENTE, a cinquenta por cento do
quantitativo de cada item desta licitaqao, registrados na Ala de Registro de Preeos para
o ORGAO GERENCIADOR.

Paragrafo terceiro: é vedada a realizaoao de acréscimos nos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preeos, inclusive 0 acrésciino de que trata 0 § 1°, do art. 81, da
Lei n° 13.303, de 2016.

CLAUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DEPRESTACAO DOS SERVICOS

Os locais de prestaqao dos servieos objeto do registro de pregos serao indicados quando
da execu<;z"1o podendo ocorrer cm todo territorio do Estado do Rio de Janeiro.

CLAUSULA SEXTA: DO PRAZO DOS CONTRATOS DECORRENTES DA
ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Empresa de Obras Plilllicas do Estado do Rio de Janeiro
(Iampo de Sao Cristévfio, n° 138 — S50 Cristovfio

Rio de Janeiro — RJ - CEI’.: 20.921-440
3%

A
nexo - A

ta R
egistro de preços S

D
 E

N
G

E
N

H
A

R
IA

 LO
T

E
-8 (40202728)         S

E
I S

E
I-150001/022108/2022 / pg. 30



sflfifihxé

Governo do Estado do Rio do Janciro
Sccretaria de Estado de lnfraestrutura e Obi-as

Empresa de Obras Piiblicas do Estado do Rio dc Janciro

O prazo de vigéncia de cada contrato decorrente da Ata dc Regislro de Preeos sera dc 12
(doze) meses, contados a partir de dd/mm/aaa, desde que posterior £1 data de publicagao
do extrato deste instrumenlo no D.O., valendo a data de publicaeao do extrato como
termo inicial de vigéncia, caso posterior a data convencionada nesta clausula.

Paragrafo primeiro: O prazo contratual podera ser prorrogado, observando-se o limite
previsto nos arts. arts. 184 e 186 do Regulamento de Licitaeoes e Contratos — EMOP,
desde que a proposta da CON'l‘RA'l‘ADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.

CLAUSULA SETIMA: Do PRECO
O desconto percentual de cada item registrado é o constante da proposta vencedora (la
licitaoao, anexa a esta Ata.

Paragrafo primeiro: O desconto de cada lote engloba todas as despesas relativas ao
objeto do contrato, bem como os rcspcctivos custos diretos e indiretos, tributos,
remuneragzoes, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras
necessarias ao cumprimento do objeto desta Licitaeao, salvo expressa previsao legal.
Nenhuma reivindicaeao adicional de pagamento ou reajustamento de preeos sera
considerada.

Paragrafo segundoz Os preeos registrados poderfio ser revistos em decorréncia de
eventual redueao dos preeos praticados no mercado ou de fato que eleve 0 custo dos
servieos ou materiais registrados, cabendo ao ORGAO GERENCIADOR promover as
negociagoes junto aos fornecedores, observadas as disposieoes contidas no art. 189 do
Regulamento de Licitaooes e Contratos da EMOP.

Paragrafo tercciro: Quando o preeo registrado tornar-se superior ao prego praticado no
l11€1‘C8d0 por motivo supervenientc, o ORGAO GERENCIADOR convocara os
fornecedores para negociarein a redu<;€—io dos pregos aos valores praticados pelo
mercado.

Paragrafo quarto: A ordem de classificaeao dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preeos aos valores de mercado observara a classificaefio original (quando for o
caso).

Paragrafo quintoz quando o preoo de mercado tornar-se superior aos preeos registrados
e 0 FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, nao puder
cumprir o compromisso, (quando for 0 caso), o ORGAO GERENCIADOR podera:
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Govcrno do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado do Infraestrutura e Obras

Empresa dc Ohras Pliblicas do Estado do Rio dc Janeiro

a) liberar o F()RNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicaeao
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaeao das penalidades c conflrmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados
na clausula décima sétima, para assegurar igual oportunidade de negociaeao.

Paragrafo sexto: N510 havendo éxito nas negociaeoes, o ORGAO GERENCIADOR
devera proceder a revogaeao, parcial ou integral, da ata de registro dc preoos, adotando
as medidas cabiveis para obteneao da contrataoao mais vantajosa.

CLAUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS

O prazo dc validade da Ata de Regislro de Preeos é de 12 (doze) meses, contados a
partir de dd/mm/aaa, desde que posterior a data de publicaeao do extrato deste
instrumento no D.O., valendo a data de publicaeao do extrato como termo inicial de
vigéncia, caso posterior a data convencionada nesta clausula.

CLAUSULA NONA: DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

Os recursos necessarios para as contrataeoes decorrentes desta Ata de Registro de
Preeos correrao por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho proprios
do ORGAO GERENCIADOR e dos ORGAOS ADERENTES.

CLAUSULA DEc1MA= DA CONTRATACAO PELO ORGAO GERENCIADOR
E PELOS ORGAOS PARTICIPANTES

Compete ao ORGAO GERENCIADOR promover as agoes necessarias para as suas
proprias contrataeoes, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preeos.

Paragrafo primeiro: A contrataoao realizada pelo ORGAO GERENCIADOR sera
formalizada por intermédio de instrumento contratual (Anexo XIV do Edital — Minuta
de Contrato), emissao de nota de empenho de despesa, autorizaeao de compra ou outro
instrumento similar.

Paragrafo scgundo: O ORGAO GERENCIADOR devera verificar a manuteneiio das
condieoes de habilitaoiio do fornecedor e proceder a consulta ao Cadastro de
Fornecedores do Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidoneas e Suspensas — CEIS, do Portal Transparéncia da Controladoria Geral da
Unifio, para constatar a inexisténcia de penalidadc cujo cfcito ainda vigore.

Cnmpo de Sao Cristovfio, n° I38 — Sfio Cristovao
Rio de Janeiro — R-J - CEP.: 20.921-440 ,
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Governo do Estado do Rio dc Janciro
Secretaria dc Estado de lnfraestrutura e Obras

Empresa de Obras Piiblicas do Estado do Rio dc Janciro

r r ~

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA EXECUCAO, DO RECEBIMENTO E
DA FISCALIZACAO DO CONTRATO

Executado o contrato, o seu objeto sera recebido na Iorma prevista no art. 209 do
Regulamento do Licitagoes e Contratos da EMOP.

Paragrafo primeiro: As condiooes de ibrneciniento devem ser executadas fielmente,
de acordo com os termos do instrumento convocatorio, do Termo de Rcferéncia —
Anexo I do edital e da legislaoao vigente, respondendo o inadimplente pelas
consequéncias da inexecueao total ou parcial do objeto contratual.

Paragrafo segundo: A execuoao do contrato seré acompanltada e fiscalizada por
representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo orgao
contratante conforme ato de nomeagao.

Paragrafo terceiroz O recebimento provisorio ou definitivo do objeto do Conlrato nao
exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nen1 a ético-profissional, pela sua perfeita
execuoao do Contrato.

Paragrafo quarto: Salvo se houver exigéncia a ser cumprida pelo adjudicatario, o
processamento da aceitaqao provisoria ou definitiva devera ficar concluido no prazo de
30 (trinta) dias uteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do
orgao contratante, na forma do disposto no paragrafo 3°. do art. 77 do Decreto n°
3.l49/ 1980.

Paragrafo quinto: Os servieos cujos padroes de qualidade e desempenho estejam em
desacordo com a especificaeao do cdital e do Termo de Referéncia — Anexo IX do
Edital serao recusados pelo responsavel pela execugao e fiscalizaeao do contrato, que
anotara em registro proprio as ocorréncias e determinara o que for necessario a
regulariza<;z71o das faltas ou defeitos observados. No que cxceder a sua competéncia,
comunicara o fato £1 autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratiiicaoao.

Paragrafo sexto: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condieoes,
métodos e processos de inspegao, verificaeao c controle adotados pela tiscalizaeao,
obrigando-se a fornecer todos os dados, clementos, explicaeoes, esclarecimentos e
comunicaeoes de que esta necessitar e que forem julgados necessarios ao desempenho
de suas atividades.

Paragrafo sétimo: A instituigao e a atuacgfio da fiscalizaeao nao excluem ou atenuam a
responsabilidade do fornecedor, nem o exime de manter fiscalizaeao propria.

Empresa de Obras Publicas do Estado do Rio dc Janciro
Campo de Sfto Cristovfio, n° I38 — Sfio Cristovao

Rio de Janeiro — RJ - CEP.: 20.921-440 f /i”

A
nexo - A

ta R
egistro de preços S

D
 E

N
G

E
N

H
A

R
IA

 LO
T

E
-8 (40202728)         S

E
I S

E
I-150001/022108/2022 / pg. 33



11

1-€
i

<1%QEl:D

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secrctaria dc Estado de lnfraestrutura e Obras

Em presa de Obras Pilblicas do Estado do Rio de Janeiro

Paragrafo oitavo: O Fornecedor é responsavel por cncargos trabalhistas, inclusive
decorrenles de acordos, dissidios c convencoes coletivas, previdenciarios, fiscais c
comerciais oriundos da execucao do contrato, podendo o CON'l‘RA'l‘ANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovacao do cumprimento de lais encargos.

Paragrafo nono: O Fornecedor sera obrigada a reapresentar a Certidao Conjunta
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao, ou
Certidao Conjunta Positiva com efeito negativo, cxpcdida pela Secrelaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do
licitanle, que abrange, inclusive, as contribuicoes sociais previstas nas alineas a ad, do
paragrafo unico, do art. ll, da Lei 11° 8.212, de 1991; o Certiiicado de Regularidade do
FGTS (CRF); e, a Certidfio Negativa de Débitos Traballiistas (CNDT), scmpre que
expirados os respectivos prazos de validade.

Paragrafo décimoz A auséncia da apresentacao dos documcntos mencionados no
paragrafo décimo primeiro ensejara a imediata expedicao de notificacao ao Fornecedor,
assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstracao do cumprimento das
obrigacoes trabalhistas e previdenciarias e para a apresentacao de defesa, no mesmo
prazo, para eventual aplicacao da penalidade de adverténcia, na hipotese de
descumprimento total ou parcial destas obrigacoes no prazo assinalado.

Paragrafo décimo primeiro: Permanecendo a inadimpléncia total ou parcial o contrato
sera rescindido.

Paragrafo décimo segundoz No caso do paragrafo décimo terceiro, sera expedida
notificacfio a CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias
uteis, para dar inicio ao procedimento de rescisao contratual e de aplicacao da
penalidade de suspensao temporaria de parlicipacfio em licitacfio e impedimento de
contratar c0111 a EMOP, pelo prazo de 1 (um) ano.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serao realizados pelo ORGAO GERENCIADOR e ORGAOS
ADERENTES, de acordo com as contratacoes realizadas por cada um deles, que
considere a quantidade e o valor dos itens.

Paragrafo primeiro: O pagamento sera realizado mensalmente de acordo com a
medicao dos servicos efetivamente executados.

Empresa de Obras Pliblicas do Estado do Rio do Janeiro
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Govcrno do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado dc lnfracstrutu|'a e Obras

Empresa de Obras Piiblicas do Estado do Rio dc Janeiro

Paragrafo segundo: Os pagamentos serao efetuados, obrigatoriamente, por meio dc
crédito em conta corrente da instituicao linanceira contratada pelo Estado cujo m'unero e
agéncia deverao ser informados pelo adjudicatario ate a assinatura do contrato.

Paragrafo terceiro: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidadc
que nao possua agéncia da instituicao Iinanceira contratada pelo Estado ou caso
verificados pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razao
de negativa expressa da instituicao financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter
conta corrente naquela instituicao financeira, o pagamento podera ser feito mediante
crédito em conta corrente de outra instituicao financeira. Nesse caso, eventuais onus
financeiros e/ou contratuais adicionais serao suportados exclusivamentc pela
CONTRATADA.

Paragrafo quarto: O prazo de pagamento sera de até 30 (trinta) dias, a contar da data
final do periodo de adimplemento de cada parcela.

Paragrafo quinto: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestacao com a
entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

Paragrafo sexto: Caso se faca necessaria a reapresentacao de qualquer fatura por culpa
do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficara suspenso, prosseguindo a sua contagem
a partir da data da respectiva reapresentacao.

Paragrafo sétimo: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que nao
decorram de ato ou fato atribuivel a Contratada, sofrerao a incidéncia de atualizacao
financeira pelo INPC, e juros moratorios de 0,5% ao més, calculado pro rata die, e
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serao feitos mediante
desconto de 0,5% ao més pro rata die.

Paragrafo nono: Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentacao da
proposta ou do orcamento a que essa proposta se referir, podera a CONTRATADA
fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo INDICE EMOP, que devera retratar a
variacao efetiva do custo de produeao ou dos insumos utilizados na consecucao do
objeto contratual, na forma do que dispoc o art. 39, XVII, do RLC/EMOP e os arts 2° e
3° da Lei n.° 10.192, de 14.02.2001, de acordo com a seguinte formula:
R =1 - lo xPo1o Onde:
R = Valor do reajustamento
lo = Indice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos servicos
especificados e relativo ao més base do orcamento elaborado pela EMOP.
(QUANDO FOR 0 CASO)

, -8
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de lnf|'aest|'utura e Obras

Empresa dc Obras Pdblicas do Estado do Rio de Janeiro

I = Indice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos servicos
especificados e relativo ao mes correspondente a um ou mais periodos de 12 (doze)
meses, apos a data base do orcamenlo elaborado pela EMOP.
Po = Valor unitario constante da Planillia Orcanlcntaria, aprescntada pela iirma
Licitante.

Paragrafo décimo: A prorrogacao de prazos a pedido da CONTRATADA,
e sem culpa do CONTRATANTE,nao ensejareajuste oucorrecao.

CLAUSULA DECIMA "rERqE1RA= DAS OBRIGACOES DO oao/K0
GERENCIADOR E ORGAOS ADERENTES NA QUALIDADE DE
CONTRATANTES
Constituem obrigacoes do ORGAO GERENCIADOR e ORGAOS ADERENTES, na
qualidade de Contratantes:

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condicoes
estabelecidas no Edital de Pregao; Tcrmo de Referéncia — Anexo IX do Edital e
Formulario oficial de Proposta de Precos — Anexo I do Edital.

b) entregar ao Fornecedor documentos, informacoes e demais elementos que
possuir e pertinentes a execucéio do presente contrato;

c) exercer a fiscalizacao da execucao do objeto;

d) receber provisoria e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no
contrato, se houver.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Do oRoAo GERENCIADOR
Constituem obrigacoes do ORGAO GERENCIADOR:

a) gerenciar a ata dc registro de precos;

b) realizar ampla pesquisa de precos semestralmente para aferir a compatibilidade
de precos registrados com os efetivamente praticados;

c) co11duzir os procedimentos relativos a eventuais renegociacoes dos precos
registrados;

\
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado dc lnfracstrutura e Obras

Empresa dc Obras Piiblicas do Estado do Rio dc Janeiro

cl) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro,
os precos registrados c suas atualizacoes, para fins de orientacao dos ORGAOS
ADERENTES;

e) gerir os pedidos de ades5o dos org5os e entidades n50 participantes da Ata dc
Registro de Precos e orientar os procedimentos dos ORGAOS ADERENTES.

CLAUSULA DECIMA QUlNTA:DAS OBRIGAQOES DO FORNECEDOR:

Constituem obrigacoes do Fornecedor:

a) entregar o servico, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de
acordo com as condicoes estabelecidas no Edital de Preg5o; Termo de Referéncia —
Anexo IX do Edital e Formulario olicial de Proposta dc Precos — Anexo l do Edital.

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer onus para o CONTRATANTE,
estando incluido no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos,
frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) manter em estoque um minimo de bens nccessarios a execucao do objeto do
contrato;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e t5o logo constatado problema ou a
impossibilidade de execucao de qualquer obrigac5o contratual, para a adoc5o das
providéncias cabiveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e as suas
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes
resultantes de execucao irregular ou do fornecimento de materials inadcquados ou
desconformes com as especificacoes;

f) indenizar todo e qualquer da11o e prejuizo pessoal ou material que possa advir,
direta ou indiretamente, do exercicio de suas atividades ou serem causados por seus
prepostos 5 CONTRATANTE ou terceiros.

Paragrafo unico: N50 sera admitida justilicativa de atraso no fornecimento dos produtos
adquiridos que tenha como fundamento o nao cumprimento da sua entrega pelos
fornecedores do licitante.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE Q

Empresa dc Obras Piiblicas do Estado do Rio de Janeiro I 1
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de lnfraestrutura c Obras

Empresa de Obras Pdblicas do Estado do Rio de Janeiro

O Fornecedor é responsavel por da11os causados ao org5o co11trata11te ou a terceiros,
decorre11tes de culpa ou dolo na cxccucao do co11trato, 1150 excluida ou reduzida essa
respo11sabilidade pela prcsenea de fiscalizacao ou pelo aco111pa11l1a111e11to da execucao
por orgao da Ad111i11istra<;5o.

CLAUSULA DECIMA SETIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Faze111 parte do Cadastro de Reserva os forncccdores que aceitara111 reduzir, 11a licitac5o,
seus preeos ao valor da proposta 111ais ben1 classilicado, para a forn1a<;5o do Cadastro de
Reserva.

Paragrafo primeiro: Est5o registrados na ata de registro de precos, apos o registro dos
descontos e qua11titativos do licita11te mais ben1 classificado dura11te a etapa competitiva,
ora designado FORNECEDOR, os descontos a e qua11titativos dos que tiverem accitado
cotar o objeto em valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO
DE RESERVA, segu11do os critérios do cdital.

Paragrafo segu11do: A orde111 de classificacao dos registrados na ata devera ser
respeitada para as contratacoes, cabe11do ao ORGAO GERENCIADOR realizar os
devidos registros 11a Ata de Registro de Precos, para a sua atualizacao.

Parsigrafo terceiro: O Cadastro dc Reserva podera ser e111pregado no caso de exclus5o
do FORNECEDOR 11a Ata dc Registro de Precos, 11as seguintes ocorré11cias:

a) ca11celamc11to do registro do FORNECEDOR, qua11do este descu111prir as
condicoes da ata de registro de precos; 1150 retirar a 11ota de e111pe11l1o ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Ad111i11istrac5o, se111justificativa aceitavel; 1150
aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipotese deste se tor11ar superior aqueles
praticados no mercado; ou sofrer sa11<;5o prevista no inciso III do art. 230 do
RLC/EMOP, ou no art. 7° da Lei 11° 10.520, de 2002;

b) ca|1cela|11e11to do registro de precos, por fato superve11ie11te, decorre11te de caso
fortuito ou forca 111aior, que prejudique o cun1pri111e11to da ata, devidamente
comprovados e justificados, causados por razfiio de i11teresse publico ou a pedido do
fornecedor.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O registro do for11ecedorsera ca11celado quando: {:§
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secrctaria de Estado de Infraestrutu1'a e Obras

Empresa de Obras Piiblicas do Estado do Rio de Janeiro

a) forem descun1pridas as condicées da ata de registro dc prccos;

b) 1150 for retirada a nota de e111pc11l1o ou i11stru111c11to equivalente no prazo
estabelecido pela Ad111i11ist1'ae5o, se111justificativa aceitavelg

c) 1150 aceitar reduzir o seu preco registrado, 11a hipotese deste se tornar superior
aqueles praticados no 111e1'cado; ou

d) sofrer sa11<;5o prevista no i11ciso III do art. 230 do RLC/EMOP, ou no art. 7° da
Lei 11° 10.520, de 2002.

Paragrafo 1'1|1ico: o ca11cela111e11to do registro 11as hipoteses previstas nas alineas a, b e d
da clausula décima sétima sera formalizado por despacl1o do o1'g5o gerenciador,
assegurado o contraditorio e a a111pla e prévia defesa.

CLAUSULA DECIMA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PRECOS
O ca11cela111e11to do registro de preeos podera ocorrer por fato superve11ie11te, decorre11te
de caso fortuito ou forca 111aior, que prejudique o cu111p1'i111e11to da ata, devida111e11te
comprovados e justificados:

a) por raz5o de intcresse p1'1blico; ou

b) a pedido do forneccdor.

CLAUSULA VIGESIMA: DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS POR
oRoAo ADERENTE
O ORGAO ADERENTE podera, 111edia11te prévia anuéncia do ORGAO
GERENCIADOR, aderir 5 Ata de Registro de Precos, desde que realizado estudo que
de111o11stre a viabilidade e a eco11o111icidade.

Paragrafo pri111ei1'0: ORGAO ADERENTE municipal, distrital, de outros estados e
federal podera aderir a esta Ata de Registro de Precos, desde que previan1e11te
autorizada pelo oRoAo GERENCIADOR.

Paragrafo segundo: O fornecedor be11eficie'1rio 1150 esta obrigado a aceitar o
for11eci111e11to decorre11te da ades5o pelo ORGAO ADERENTE.

Paragrafo terceiro: Desde que o fo1"11eci111e11to objeto da ades5o 1150 prejudique as
obrigacfies prese11tes e futuras decorre11tes da ata, assu111idas com o ORGAO

Empresa de Obras Piiblicas do Estado do Rio dc Janeiro  
Campo de S50 Crist0v50, 11° 1.38 - S50 Crist0v5o 2

Rio de Janeiro — RJ - CEP.: 20.921-440 1’ K
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Gover11o do Estado do Rio de Janeiro
Sccretaria de Estado de ln1'raestrut11ra e Obras

Empresa de Obras Pdblicas do Estado do Rio dc Janeiro

GERENCIADOR o FORNECEDOR podera celebrar o co11trato co111 o ORGAO
ADERENTE.

Paragrafo quarto: Apos a auto1'izac5o do ORGAO GERENCIADOR, o ORGAO
ADERENTE devera efetivar a co11tratag:5o solicitada em ate 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigéncia da ata, dcvc11do cu111prir as atribuicoes i11ere11tes aos
ORGAOS PARTICIPANTES e de111ais orientacoes do ORGAO GERENCIADOR.

Par5grafo quinto: O ORGAO ADERENTE devera verificar a 111a11ute11c5o das
condicfies de l1abilitac5o do for11ecedor e proceder 5 co11sulta ao Cadastro de
For11ecedores do Estado, por 111eio do SIGA, se for org5o ou e11tidade do Estado do Rio
de Ja11eiro e ao Cadastro Nacional de E111presas l11id611eas e Suspc11sas — CEIS, do
Portal 'l‘ra11sparé11cia da Co11troladoria Geral da U11i5o, para co11statar a inexisténcia de
pe11alidade cujo efeito ai11da vigore.

1 ~

Par5graf0 sexto: Compete ao ORGAO ADERENTE:

a) aceitar todas as condicoes fixadas na Ata de Registro de Precos;

b) realizar os paga111e11tos relativos as suas contrataeoes;

c) os atos relativos a cobranca do cu111pri111e11to pelo fornecedor das obrigacoes
co11tratual111e11te assu111idas;

d) a aplica<;5o, observada a ampla defesa e 0 co11t1'aditorio, de eventuais
pe11alidades decorre11tes do descu111p1'i111e11to de clausulas co11tratuais, em relac5o as suas
proprias contratacoes, deve11do registrar no Cadastro de For11ecedores do Estado as
pe11alidades aplicadas ou i11fo1'111a-las ao org5o gerellciador qua11do se tratar dos 0rg5os
ou entidades que 1150 pe1te11ca111 ao Estado do Rio de Ja11eiro.

Paragrafo séti1no: O ORGAO GERENCIADOR devera zelar para que o qua11titativo
total das contratacoes pelos ORGAO ADERENTES observe o li111ite fixado
Regula111e11to Proprio da EMOP.

Paragrafo oitavo: O ORGAO ADERENTE devera verificar a 111a11ute11c5o das
condigées de l1abilitac5o do Fornecedor e proceder a co11sulta ao Cadastro dc
For11ecedores do Estado, por 111eio do SIGA e ao Cadastro Nacio11al de E111presas
Inidoneas e Suspe11sas — CEIS, do Portal T1"a11sparé11cia da Co11troladoria Geral da
U11i5o, para constatar a inexisténcia de pe11alidade cujo efeito ai11da vigore.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS E
DEMAIS PENALIDADES

 DEmpresa de Obras Plilmlicas do Estado do Rio de Ja|1eiro
Campo de S50 Cristov5o, 11° I38 — S50 Crist0v50
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Sccrctaria de Estado de l111'raestrutura c Ohms

Empresa de Obras Piiblicas do Estado do Rio de Janeiro

O licita11te que, co11vocado no prazo de 05 (ci11co) dias utcis, 1150 celebrar o contrato,
deixar de e11lregar ou aprese11tar d0cu111e11tac5o falsa exigida para 0 certa111e, ensejar 0
retarda111e11t0 da execucao de seu objeto, 1150 111a11tivcr a proposta, falhar ou fraudar na
exccucao do co11trato, co111portar-se de 111odo inidoneo ou co111eter fraude fiscal, ficara
impedido de licitar e contratar co111 a Ad111i11istrac5o Publica, e tera o seu registro no
Cadastro de For11ecedores suspc11so pelo prazo de ate 5 (ci11co) a11os, sc111 prejuizo das
111ultas previstas em edital, co11trato e das de111ais co111i11a<;6es legals.

paragrafo prinieiro: A inexecucao dos servicos, total ou parcial, a execucao
imperfeita, a 111ora 11a exccucao, ou qualquer i11adi111ple111e11to ou i11frac5o co11tratual,
sujeitara o CONTRATADO, se111 prejuizo da respo11sabilidade civil ou cri111i11al que
couber as segui11tes pe11alidades, que devcrao ser graduadas de acordo co111 a gravidade
da infracaoz

a) adverté11cia;

b) 111ulta ad111i11ist1'ativa;

c) suspe11s5o te111poraria do direito de participar e111 licitacao e i111pedi111e11to de
contratar c0111 a EMOP, pelo prazo de até 2 (dois) anos, observada a gravidade da
irregularidade.

paragrafo scgundo: A sa11c5o ad111i11istrativa deve ser deter111i11ada de acordo co111 a
natureza e a gravidade da falta co111etida.

paragrafo terceiro: Qua11do a penalidade e11volver prazo ou valor, a 11atureza e a
gravidade da falta co111etida ta111bé111 dever5o ser co11sideradas para a sua fixacao.

paragrafo quarto: A imposicao das penalidades é de competéncia exclusiva do orgao
co11t1'ata11te_, pode11do ser aplicado pelo ORGAO GERENCIADOR, 11esta qualidade ou
pelo ORGAO ADERENTE, e111 relac5o as respectivas co11trata<;6es.

Paragrafo qui11t0: Ressalvada a hipotese descrita no paragrafo quinto, cabe ao
ORGAO GERENCIADOR aplicar as pe11alidades decorre11tes de infracoes no
procedi111e11to licitatorio ou do descu111pri111e11to do pactuado na Ata de Registro dc
Precos.

Para rafo sextoz A adverténcia sera formalizada or escrito se111 re ue ocorrere1119

peque11as irregularidades, ass1111 e11te11didas aquelas que 1150 acar1*ete111 pl'€_]UIZOS
sig11ificativos para a co11trata11te.

1%
Empresa de Obras Publicas do Estado do Rio de Janeiro

Campo de S50 Cristovao, 11° 138 — S50 Cristovao __/..
Rio do Janeiro — RJ - CEP.: 20.921-440
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado dc llifraestrutura e Obras

Empresa do Obras P1'1blicas do Estado do Rio dc Janeiro

Paragrafo séti111o: A suspensao ten1poraria do direito de licitar e i111pedi111e11to dc
contratar co111 a EMOP, prevista 11a ali11ea c, do paragrafo pri111ciro, sera i111posta pelo
Diretor Presidcnte, 11a forn1a do art. 236, do Regula111e11to de Licitacées e Contratos da
EMOP.

Paragrafo oitavo: A 111ulta ad111i11istrativa, prevista 11a ali11ea b, do paragrafo pri111eiro:

a) 111oratoria de ate 0,03% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
i11adi111plida, considera11do que, caso a obra, o servico ou o for11eci111e11to scja co11cluido
de11tro do prazo i11icial111e11te estabelecido 110 co11trato, o valor da 111ulta sera devolvido
apos 0 1'ecebin1e11to provisorio;

b) 111oratoria de até 0,03% por dia dc atraso iniustificado frente ao prazo final (la
obra, do servico ou do for11ecin1ento calculado sobre 0 valor total da co11tratac5o.
subtrai11do os valores ja aplicados de 111ulta nas parcelas anteriores;

c) co111pe11satoria de até 3%, calculado sobre o valor total da contratacao pelo
descu111pri111e11to de clausula contratual ou 11orn1a de legislacao perti11e11te; pela
execucao em desacordo co111 as especificacocs co11sta11tes do edital e seus anexos; ou
poragirco111negligéncia 11a execucao do objeto co11tratado;

d) compensatoria de até 5%, calculado sobre o valor total da co11t1"atac5o, pela
inexecucao parcial;

e) co111pe11satoria de ate 10%, calculado sobre o valor total da contratacao, pela
inexecucao total.

paragrafo nonoz A 111ulta dobrara a cada caso de rei11cidé11cia, 1150 pode11do ultrapassar
a 20% (vi11te por ce11to) do valor do co11trato.

paragrafo décimo: As 111ultas dever5o ser recoll1idas no prazo de 5 (ci11co) dias uteis a
co11tar da intimacao, pode11do a co11trata11te desconta-la 11a sua totalidade da garantia,
cabe11do a contratada a recomposicao do valor original da garantia no prazo de 3 (trés)
dias uteis. E111 caso de 1150 recomposicao no prazo devido, o co11trata11te devera
desco11tar dos paga111e11tos eve11tual111e11te devidos ou, ai11da, qua11do for o caso, cobrar
judicial111e11te.

paragrafo décimo prin1eir0: Se a 111ulta for de valor superior ao valor da garantia
prestada ou se 1150 puder ser desco11tada desta, além da perda da gara|1tia, respo11dera o
co11t1'atado pela sua diferenca, a qual sera desco11tada dos paga111e11tos eve11tual111e11te
devidos pela co11trata11te ou, ai11da, qua11do for o caso, cobrarjudicial111e11te.

Empresa de Obras Pliblicas do Estado do Rio de Janeiro
Campo de S50 Crist0v50, 11° I38 ~ S50 Cristovao
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria dc Estado de Iniraestrutura e Obras

Empresa dc Obras Piiblicas do Estado do Rio de Janeiro

paragrafo décimo scgu11do: A recusa i11justificada do adjudicatario e111 assi11ar o
co11trato de11tro do prazo estipulado pela EMOP, sc111 que haja justo 111otivo para tal,
caractcrizara o descu111pri111e11to total da obrigacao assumida e deter111i11ara a aplicacao
de 111ulta de 5% (ci11co por ce11to) do valor total do co11trato, cabc11do, ai11da, a aplicacao
das demais sancoes adn1i11istrativas.

paragrafo déci111o terceiro: A suspensao ten1po1'aria da participacao em licitacao e
i111pedi111e11to de contratar co111 a Ad111i11istrac5o Publica, prevista na ali11ea c, do
paragrafo pri111eiro, 1150 podera ser aplicada e111 prazo superior a 2 (dois) a11os.

paragrafo déci|110 quarto: A suspensao te111po1'aria podera ensejar a rescis5o imediata
do co11trato polo Diretor Presidente, desde que justificado co111 base 11a gravidade da
infracao.

paragrafo décimo qui11to: A sancao de suspe11s5o leva a i11clus5o do licita11tc no
Cadastro de Fornecedores l111pedidos de Licitar e Co11tratar c0111 a EMOP.

paragrafo décimo sexto: Apos a inclusao 111e11cio11ada no item aci111a, os dados
relativos as sancfies aplicadas aos contratados ser5o inforinados ao cadastro de empresas
inidoneas de que trata o art. 23 da Lei 11° 12.846/2013 — Cadastro Nacio11al de E111presas
Inidoneas e Suspe11sas — CEIS. Tais dados ta111bé111 ser5o remetidos a SECC, de 111odo a
possibilitar a formalizacao da extensao dos seus efeitos para todos os orgaos e e11tidades
da Ad111i11istrac5o Publica do Estado do Rio de Ja11eiro.

paragrafo décimo sétimo: A sancao de suspensao podera ta111bé111 ser aplicada as
e111presas ou aos profissionais que:

a) te11l1a111 sofrido condenacao defi11itiva por praticare|11, por 111eios dolosos, fraudc
fiscal no 1'ecoll1i111e11to de quaisquer tributos;

b) te11l1a111 praticado atos ilicitos visa11do a frust1‘a1'os objetivos da licitacao;

c) de111o11stre111 1150 possuir idoncidade para co11tratar co111 a EMOP e111 virtude de
atos ilicitos praticados.

paragrafo décimo oitavo: As pe11alidades decorre11tes de fatos diversos ser5o
consideradas i11depe11de11tes entre si, pode11do ser aplicadas isolada111e11te ou, no caso
das multas, cu111ulativa111e11te, se111 prejuizo da cobranca de perdas e da11os que ve11l1a111
a ser causados ao interesse publico e da possibilidade da rescisao contratual.

Empresa de Obras Pliblicas do Estado do Rio de Janeiro I‘ _
Campo de S50 Crist6v5o, 11° 138 - S50 Crist0v50
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Governo do Estado do Rio dc Janeiro
Secretaria dc Estado dc Infraestrutura e Obras

Empresa de Obras Publicas do Estado do Rio dc Janeiro

paragrafo décimo nono: A aplicacao de qualquer sa11c5o sera a11tccedida de intimacao
do interessado que indicara a i11frac5o co111etida, os fatos e 0s li111da111e11t0s legais
pertinentes para a aplicacao da pe11alidade, assi111 co111o a pe11alidade que se prete11de
i111putar e 0 rcspcctivo prazo e/ou valor, se for o caso.

paragrafo vigésimo: A0 i11teressado sera garantido 0 contraditorio e a defesa prévia.

paragrafo vigésimo pri111eir0: A defesa prévia do i11teressado sera exercida no prazo de
10 (dez) dias uteis, co11tado a partir da sua notificacao, 110 caso de aplicacao das
pe11alidades previstas 11as ali11eas a, b e c, do paragrafo pri111eiro, 110s ter111os do art.234
do Regula111e11to de Licitacdes e Co11tratos da EMOP.

paragrafo vigési111o segundo: A autoridade co111pete11te en1iti1'a decis5o 111otivada sobre
a aplicacao ou 1150 da sancao a0 co11tratado, deve11do co11ter de111onstra<;5o dos fatos e
dos respectivos fu11da|11e11t0s juridicos, que sera publicada em Diario Oficial, cabe11do
desta decisao recu1's0 lfierarquico no prazo de 5 (ci11co) dias 1'1teis, 110s ter1110s do art.
237 do Regulainento de Licitacoes e Co11tratos da EMOP.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: DA GARANTIA
Exigir-se-2'1 do fornecedor, no prazo maximo de 5 (ci11c0) dias, co11tad0 da data da
assi11atura do contrato, u111a garantia, a ser prestada em qualquer 111odalidade prevista no
no a1't.70 da Lei 11° 13.303, de 2016 e art. 183 do Regulan1e11to de Licitacoes e Co11tratos
da EMOP, da orde111 de 10% (dez por ce11t0) do valor do contrato, a ser restituida apos
sua execucao satisfatoria. (qua11do for 0 caso)

Paragrafo primeiro: A gara11tia prestada 1150 podera se vi11cular a outras contratacoes,
salvo apos sua liberacao.

Paragrafo segundoz Nos casos em que valores de 111ulta ve11l1a111 a ser desco11tados da
gara11tia, seu valor original sera reco111post0 no prazo de 48 (quare11ta e oito) horas, sob
pe11a de rescisao adn1i11istrativa do contrato.

CLAUSULA v1(;_Es11v1A TERCEIRA: DA MANUTENCAO DAS CONDICOES
DE HABILITACAO
O(s) for11ecedor(es) registrado(s) devera(ao) 111a11ter durante toda a vigéncia da Ata de
Registro de Precos a compatibilidade c0111 as obrigacoes assu111idas, assin1 co111o todas
as condicoes exigidas 11a licitacao, inclusive os referentes a habilitacao e as condicoes
de participacao.

Campo dc S50 Cristovao, 11° 138 — S50 Cristovao X“
L

Empresa de Obras Piiblicas do Estado do Rio dc Janeiro
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Governo do Estado do Rio dc Janeiro
Secretaria de Estado de ln1‘raestr1|t11ra e Obras

Empresa de Obras P1'|b1icas do Estado do Rio dc Janeiro

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA: DO FORO DE ELEICAO

Fica eleito 0 Foro Central da Comarca da Capital do Rio dc .Ia11eiro para diri111ir
qualquer litigio decorre11te da prese11te Ata de Registro de Precos que 1150 possa ser
resolvido por 111eio amigavel, c0111 expressa re111'1ncia a qualquer outro, por 111ais
privilegiado que seja.

E, por estare111 assi111 acordes em todas as condicoes e clausulas estabelecidas 11esta Ata
de Registro de Precos, fi1'111a111 as partes o prese11te i11strun1e11to em (03) vias dc igual
forma c teor, depois de lido e achado co11for111e, em prese11<;a de teste111u11l1as abaixo
fim1adas.

Rio de Janeiro, 19 defi> 022.

ANDREL 1 RIBEIRO BRAGA
D" t rP1'eside11te

ID u11c 011 :5 17828-1
I ,

0
RICARDO _cAKoos0°DA SILVA
Diretor de Ad111i11istra<;5 e Financas

ID Fu11ci011al: 5097717-2

M I 4 .4--to//V / In .. 1 A/H _ /v-'

SD ENGEIJHARIA LTDA
Represe11ta11te Legal

TEST?UNHA TEs'1‘Eg;NHA

4l1l\¢,);’l"1—l' 155510‘?/5»?1;-\‘<3
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ANEXO 1

ro111\1111.A1uoor1c1A1. DE 1111o110s'r.\ 111-: 1-mzcos
1»111cr1A11 11:1.m'1101~11co 11" 013/21121

A
EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP
ATT: Sr. Pregoeiro

Prezado Senlior,
Atendcndo :1 cousulta fomiulada atmvés do Pregfio Eletrfinico SR1’ N.“ 013/2021,
referents no Processo SEH70002/002862/2021, aprcscnto-lhc :1 proposta visando it
co11uat:1¢5o do empresa para PRESTACAO DE SERVIQOS DE MANUTENQAO
PREVENTIVA E CORRETIVA PRED1AL, COM ADEQUAQOES E
MODERNIZAQOES, QUANDO NECESSARIO, DOS IMOVEIS PROPRIOS DO
GQVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, que segue no prcsonte Edital.

Cotainos para o objeto cm licitacao:

L010 W? _ Desconto
Damn“ Percentual de

89 DEPMAN (Belford Roxo, Duque do Caxlas, ttaguai, Japeri, Nilépolis, Nova
B Iguaqu, Paracambi, Mesquita, Queimados, 550 1050 de Mertti e 5,07%

Seropédica)
g PERCENTUAI. mm 5,07%

2) (3 Prazo do Validado da presents Proposta é do 60 (sessciita) dias contados da data da
cntrega da prescnte.

lnformacoes Complementaresz

Dcclaramos que, sob as perms da lei, tcmos plcno co11l1eci111c1\to da adcqtiaqao dos
locais vistoriados e das oondicoes 0 pcculiaridadcs inerentes 11 rmttirezn dos scrvicos que
nele irao ser prestados, ossu111i11do total respoitsabilidzidc por esta dcclaracao e pelas
difcrcnc-as p0rve11uu?a existentes entre o previsto no Tcrmo de Referéitcia em relacao aos
locais da prestacfio dos servioos, ficando assini inrpcdida, posteriormeiite, dc plciicar, por
forca do conliecimento dcclarado, q11aisq11cr alteracoes comratimis dc imturcza técniea e/ou
financeim.

l - Rnzflo Social: SD ENGENHARIA I/l'I)A;
11 - CNPJ: 05.351320/0001-0011150. Est; lscnto;
III - lnsc. Municipal: 0.628.023-4;
IV - E111le're¢o: Rua Senador Dantas, 07 ~ - I0“ audar -4 Parte — Centro - RJ;
V - 'I‘elefoncs: (21) 2292-4204 Fax: , _ ;

111‘ * ‘O1VI - E-M1111: §;l_1Q;3glc11g.cQ1t1.11_r/ licitacnofl sllutg 1..

it-‘IQ.54»

‘£72

@°... ~10‘?

_ 11._l11j I 111l1g_il1_i_sgt[gfl\_1'1_1-’?°z?.~4tlc|1g gm1._l1§;

SIIENBENHARIAU05-BNPJ:053111.320/Ulllli-llil/|nsr:.i-iunlnipat:11521111234! BdaItg.t:nm.*
Z1 2252-1120111 sd@sd1=.ngnnm.br/ R.S11nadnr' llamas, 7 I liiu andar - Buntrn - RJ -= REP ?ll.l13l~l '
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Sflangenlmria

VII Ba11coBmdesco; /\gé11ciz1/11".: 6752
V111 - Coiila-C01Tc111c 11".: 3265-4

b) Dados do represenlanle legal que asslnara o temlo de contrato e/ou Ala de
Registro de Pregos, confomie consta no contrato social ou procuraeao:

l - Nome: Vlnlclus Al'El0]O de Souza Dulra;
11 - Naciollalidadet Brasilciro Prolissflo: hngcnliciro Civil;
111 - Estado Civil: Solteiro lde11lidade11°: 2008136261;
IV - Orgao Exp; CREA/RJ Data do Emissao: 1 l/0212015; e
V - CPFI 133505.677-36;

. _ 5 5
14,1-<2->~ /'1-.> as/Pi )1“

SI) Engerfliaria LTD‘.
Vinicius Ara1'1jo de Souza Dulra
Crea - R1 2008136261
Socio Adminislradorl Responsavel Técnieo

Rio de janeiro, 04 dejaneiro de 2022.
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Complexo Endereço BAIRRO Município LOTE
GUANDU ANTIGA EST. RIO SÃO PAULO, (BR 465, KM.19,5) ‐ DISTRITO DE CABUÇU NOVA IGUAÇU 8
MARAPICU ESTRADA DO MADUREIRA, S/Nº PRADOS VERDES NOVA IGUAÇU 8

ZONA RURAL ESTRADA DO MADUREIRA, S/Nº
PRADOS VERDES (BELA 

VISTA)
NOVA IGUAÇU 8

TERRENO
RUA AUGUSTO COSTA PEREIRA COM RUA ERNANI 

SANTIAGO ‐ INOÊ
ITO ITAGUAÍ 8

SEDE EST. RETIRO DA IMPRENSA, 76 VILA MEDEIROS BELFORD ROXO 8
SEDE AV. DR. MANOEL TELLES, 237 CENTRO DUQUE DE CAXIAS 8

SEDE
ALAMEDA HIPOLITO DE CAMPOS, 221 C/ALAMEDA 

DONA BARBARA
JARDIM PRIMAVERA DUQUE DE CAXIAS 8

SEDE RUA ANTÔNIO PEREIRA DE CARVALHO, LOTES 41 E 43 CENTRO NILÓPOLIS 8

SEDE / 

RESERVATÓRIO
RUA COMENDADOR NUNES MARTINS, 1.000 CENTRO NILÓPOLIS 8

SEDE / ELEVATÓRIA 

ABRIGADA
ESTRADA CARLOS SAMPAIO, 176, LT. 122 ‐ QD.C SÃO SIMÃO QUEIMADOS 8

TERRENO
AVENIDA MANOEL DUARTE, LT.8‐QD.54 C/ 

R.GONÇALVES LÊDO
PARQUE LAFAYETE DUQUE DE CAXIAS 8

RESIDÊNCIA RUA DR.NOBRE DE LACERDA, 26 E 27 (ATUAL Nº 100) VILA FLÁVIA DUQUE DE CAXIAS 8

SEDE/ELEVATÓRIA RUA CEL.FRANCISCO SOARES COM VENINA TORRES CENTRO NOVA IGUAÇU 8

SEDE
AV. FLORIPES DA ROCHA, 42 ENTRADA AUXILAR PELA 

RUA CIRCULAR 38
CENTRO BELFORD ROXO 8

ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS DA CEDAE

Anexo I - Imóveis (42131108)         SEI SEI-150001/022108/2022 / pg. 52

MAYRA DE 
CASTILHO 
BIELSCHOWSKY
:11387996703

Assinado de forma digital 
por MAYRA DE CASTILHO 
BIELSCHOWSKY:11387996
703 
Dados: 2022.11.03 
11:34:57 -03'00'

AMANDA RIBEIRO 
FRASCINO:058334
79754

Assinado de forma digital por AMANDA 
RIBEIRO FRASCINO:05833479754 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A3, ou=(EM BRANCO), ou=presencial, 
ou=28542017000190, cn=AMANDA RIBEIRO 
FRASCINO:05833479754 
Dados: 2022.11.03 11:36:44 -03'00'
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PROC. Nº SEI-140001/003942/2022 - JOAO FLAVIO ROTTA, Procu-
rador do Estado, ID Funcional Nº 43347975, correspondente ao pe-
ríodo de 24/10/2022 a 02/11/2022 (10 dias).

PROC. Nº SEI-140001/006224/2022 - BALTAZAR JOSE VASCONCE-
LOS RODRIGUES, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 43871518,
correspondente ao período de 13/10/2022 a 01/11/2022 (20 dias).

PROC. Nº SEI-140001/012238/2022 - TATIANA SIMOES DOS SAN-
TOS, Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 42666171, correspon-
dente ao período de 24/10/2022 a 07/11/2022 (15 dias).

PROC. Nº SEI-140001/012238/2022 - TATIANA SIMOES DOS SAN-
TOS, Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 42666171, correspon-
dente ao período de 17/10/2022 a 23/10/2022 (7 dias).

PROC. Nº SEI-140001/004653/2022 - RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42665990, corres-
pondente ao período de 30/09/2022 a 16/10/2022 (17 dias).

PROC. Nº SEI-140001/004653/2022 - RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42665990, corres-
pondente ao período de 17/10/2022 a 31/10/2022 (15 dias).

PROC. Nº SEI-140001/003236/2022 - RENATA COTRIM NACIF, Pro-
curadora do Estado, ID Funcional Nº 41954874, correspondente ao
período de 30/09/2022 a 16/10/2022 (17 dias).

Louvada nas informações prestadas pelo chefe imediato, A U TO R I Z O .

Id: 2438691

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

GABINETE DO PROCURADOR GERAL

D E S PA C H O S DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 28/10/2022

PROC. Nº S E I - 1 4 / 0 0 1 / 0 0 11 0 4 / 2 0 1 9 - DENIS MOREIRA MONASSA
MARTINS, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42717710 - exer-
cício de 2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-140001/062290/2021 - CARLOS AUGUSTO ZANAN-
DREA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 19213344 - exercício
de 2016, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/000440/2019 - RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42665990 - exer-
cício de 2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/001281/2019 - CARLOS EDUARDO DA SILVA
MARRA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 19221851 - exercício
de 2022, 1º período.

PROC. Nº SEI-14/001/000324/2019 - ALEX CORDEIRO BERTOLUC-
CI, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 19210973 - exercício de
2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/010321/2019 - RAPHAEL ANTONIO NOGUEI-
RA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 43703801 - exercício de
2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/001291/2019 - SERGIO ESPINOLA CATRAM-
BY, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 19231857 - exercício de
2022, 1º período.

PROC. Nº SEI-14/001/000658/2019 - ANDRE LUIZ DA ROCHA MAR-
QUES CID MAIA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 19215665 -
exercício de 2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/002343/2019 - NICOLA TUTUNGI JUNIOR,
Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42666090 - exercício de 2022,
2º período.

PROC. Nº SEI-140001/017713/2020 - BRUNO FERNANDES DIAS,
Procurador do Estado, ID Funcional Nº 43374999 - exercício de 2022,
2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/002015/2019 - LUCIANA JUNQUEIRA DE AL-
MEIDA, Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 50226797 - exercício
de 2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/000482/2019 - TANIA DE SOUSA ELIAS, Pro-
curadora do Estado, ID Funcional Nº 41954840 - exercício de 2022,
2º período.

PROC. Nº SEI-140001/020225/2020 - THIAGO CARDOSO ARAUJO,
Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42666155 - exercício de 2022,
2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/001299/2019 - MARCOS BUENO BRANDAO
DA PENHA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42666163 - exer-
cício de 2022, 2º período.

CONCEDO os benefícios dos processos acima relacionados.

Id: 2438693

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 07.11.2022

*PROCESSO Nº SEI-140001/049635/2022 - ELOISE GURALH DA
SILVEIRA - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 99991390. Lou-
vada nas informações da Gerência de Recursos Humanos, AV E R B E -
SE:
1. Com fundamento no art. 80, inciso I do Decreto nº 2479/1979, para
fins de aposentadoria, disponibilidade e acréscimos, o período de
03/12/2018 a 19/12/2021, no total de 1.113 (mil cento e treze) dias de
tempo de serviço/contribuição prestado pelo exercício de cargo efetivo
na Câmara Municipal de Balsa Nova.
2. Com fundamento no § 9º do art. 201 da Constituição Federal, para
fins de aposentadoria, o período de 02/04/2018 a 30/11/2018, no total
de 238 (duzentos e trinta e oito) dias de tempo de serviço/contribui-
ção prestados pelo exercício de cargo em comissão na Fundação Mu-
nicipal de Saúde de Bituruna, com vinculação ao RGPS.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
1 0 / 11 / 2 0 2 2 .

Id: 2439251

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 16/11 /2022

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016, à Resolução PGE nº 4.859, de 03 de junho de 2022, à Ordem
de Serviço PGE/PG02/SG nº 01, de 16 de março de 2022, e tendo
em vista o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
140001/009306/2022, FICAM ALTERADAS as Comissões de Gestão
e Fiscalização dos Contratos indicados abaixo, passando a ser com-
postas pelos membros a seguir:
Contrato PGE-RJ nº 24/2022:
Gestor Técnico:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Técnico Substituto:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
Gestor Operacional:
VANESSA CORRÊA CARVALHO - ID nº 99990725
Fiscais técnicos:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
ALEXSANDRO RIBEIRO SÁ - ID nº 99992043

Contrato PGE-RJ nº 03/2022:
Gestor Técnico:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Técnico Substituto:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
Gestor Operacional:
MARCIA HELENA FERNANDES FERREIRA - ID nº 43326676
Fiscais técnicos:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
ALEXSANDRO RIBEIRO SÁ - ID nº 99992043

Contrato PGE-RJ nº 16/2021:
Gestor Técnico:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Técnico Substituto:
WILLIAM SANTANA PEREIRA - ID nº 50883755
Gestor Operacional:
SEBASTIÃO DE CARVALHO BARROS - ID nº 5753821
Fiscais técnicos:
WILLIAM SANTANA PEREIRA - ID nº 50883755
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
FELIPE BARCELOS BITAR - ID nº 99991667

Contrato PGE-RJ nº 07/2021:
Gestor Técnico:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Técnico Substituto:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
Gestor Operacional:
SEBASTIÃO DE CARVALHO BARROS - ID nº 5753821
Fiscais técnicos:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
Contrato PGE-RJ nº 34/2020:
Gestor Técnico:
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
Gestor Técnico Substituto:
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
Gestor Operacional:
VANESSA CORRÊA CARVALHO - ID nº 99990725
Fiscais técnicos:
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
ALEXSANDRO RIBEIRO SÁ - ID nº 99992043
FELIPE BARCELOS BITAR - ID nº 99991667
Contrato PGE-RJ nº 33/2020:
Gestor Técnico:
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
Gestor Técnico Substituto:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Operacional:
MARCIA HELENA FERNANDES FERREIRA - ID nº 43326676
Fiscais técnicos:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
ALEXSANDRO RIBEIRO SÁ - ID nº 99992043
Contrato PGE-RJ nº 08/2020:
Gestor Técnico:
MOAIR DE ARAÚJO NETO - ID nº 44126930
Gestor Técnico Substituto:
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
Gestor Operacional:
SEBASTIÃO DE CARVALHO BARROS - ID nº 5753821
Fiscais técnicos:
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
JOSE LUIZ LIMA MAIA - ID nº 44176465
FELIPE BARCELOS BITAR - ID nº 99991667
Contrato PGE-RJ nº 05/2020:
Gestor Técnico:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Técnico Substituto:
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
Gestor Operacional:
SEBASTIÃO DE CARVALHO BARROS - ID nº 5753821
Fiscais técnicos:
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
ALEXSANDRO RIBEIRO SÁ - ID nº 99992043
Contrato PGE-RJ nº 02/2020:
Gestor Técnico:
PEDRO JOSE DOS SANTOS MANSO - ID nº 44360436
Gestor Técnico Substituto:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
Gestor Operacional:
MARCIA HELENA FERNANDES FERREIRA - ID nº 43326676
Fiscais técnicos:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
ANTONIO MENDES DE SOUZA - ID nº 42156726
ALEXANDRE SANTOS DA SILVA - ID nº 42718708

Id: 2439297

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 136/2022 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SD ENGENHARIA LTDA.
O B J E TO : Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva predial, com adequa-
ções e modernizações, quando necessário, lote 08.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 27.353.835,65 (vinte e sete milhões, trezentos e
cinquenta e três mil oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e cin-
co centavos).
DATA DE ASSINATURA: 1 0 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/022108/2022 (Adesão à Ata
de Registro de Preços nº 008/2022, Realizada Pela Empresa de
Obras Públicas do Estado do Rio De Janeiro - EMOP).

Id: 2438995

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 142/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
O B J E TO : Aquisição de Hidróxido de Sódio a 20% (solução aquosa)
em carreta para atendimento a ETA Guandu.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e du-
zentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 0 8 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E12/801150/2020 (Pregão Eletrônico
nº 644/2022).

Id: 2438998

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 047/2022.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NEXXUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
O B J E TO : Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento da execução dos serviços contínuos para opera-
ção e manutenção do abastecimento de água e coleta de esgoto, na
área de atuação da Diretoria da Região Metropolitana (DRM) - lote II,
executados sem cobertura contratual válida.
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 2.031.342,66 (dois milhões, trinta e um mil trezentos e
quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 0 9 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/006671/2022.

Id: 2438997

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 216/2020
(DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DRYLLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDRÓXIDOS
LT D A .
O B J E TO : Promover a renovação do prazo contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 102.900,00 (cento e dois mil e novecentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 0 8 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.054/2019 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 678/2020).

Id: 2438996

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 05 ao Contrato CEDAE nº 113/2019
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE
LT D A .
O B J E TO : Renovação do prazo contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 21/10/2022.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-07/100.718/2018.

Id: 2438999

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 662/2022.
O B J E TO : Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza
e higiene.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 01/12/2022. HORÁRIO: 11:00 horas.
PROCESSO CEDAE Nº S E I - 1 5 0 0 0 1 / 0 11 4 1 2 / 2 0 2 2 .
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes.caixa.gov.br

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - Térreo/Cidade Nova - RJ, telefones:
21 2332-3831 e 2332-3832 no horário de 09h as 12h e de 14h as
17h.

Id: 2438953

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

O INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM através da Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público a quem possa interessar que no dia
10/11/2022, às 15h00min, foi realizada a segunda sessão pública re-
ferente a Licitação nº 006/2022, com a finalidade de proclamar o re-
sultado do envelope A - Habilitação.

Da decisão da Comissão Permanente de Licitação:

EMPRESA QUANTA CONSULTORIA LTDA, HABILITADA;

EMPRESA ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA, HA-
B I L I TA D A ;

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, HABILI-
TA D A .

As informações complementares se encontram disponíveis no Proces-
so nº SEI-120228/000214/2021.

Id: 2439232

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato IPEM/RJ nº 002/2020.
PA R T E S : Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro
e a Fundação Santa Cabrini.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato para gestão
do trabalho prisional n° 2/2020, com redução quantitativa do objeto re-
lativo à prestação de serviços contínuos de gerenciamento do trabalho
de apenados do Sistema Penitenciário do Estado do Rio de Janeiro.
VA L O R : Dá-se ao termo aditivo o valor estimado de R$ 131.067,00
(cento e trinta e um mil sessenta e sete reais), totalizando o contrato
o valor estimado de R$ 898.610,92 (oitocentos e noventa e oito mil
seiscentos e dez reais e noventa e dois centavos).
F U N D A M E N TO : Art. 57, II, c/c o art. 65, inciso II, alínea "b", e seu
§2º, inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666/1993, e no item 4 do ter-
mo de referência anexo ao Contrato.
A S S I N AT U R A : 11 / 11 / 2 0 2 2 .
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-220003/000887/2020.

Id: 2439169

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

E D I TA L

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, nos termos solicitados
pelo Auditor Fiscal da Receita Estadual JOÃO CLÁUDIO MARCHEL-
LI FILHO, Coordenador da Comissão de Avaliação Fiscal (CAF); em
consonância com a Resolução Conjunta SEFAZ/SEDEERI/PGE nº 42
de 22 de março de 2022, que constituiu a referida Comissão; e con-
forme o artigo 7º, da Lei Estadual nº 8.445, de 3 de julho de 2019 e
o artigo 4º, do Decreto Estadual nº 47.201, de 7 de agosto de 2020;
vem comunicar alteração da data da reunião programada para o dia
10 de novembro, no Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda,
conforme EDITAL publicado no DOERJ de 31/10/2022, que passa a

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 17 de Novembro de 2022 às 03:52:27 -0200.
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